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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 263, de 08 de julho de 
201 1, que autoriza a Associação de Moradores Interativa de Paranaguá a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodif~is+ão comunitária no município de Paranaguá, 
Èstado do Paraná. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMLTNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAP~CIAÇÃO:  PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARl3CER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 4 

TVR 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 9 3: do art. 223, da 
Constituição, submeto a apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 244, de 14 de junho de 2011 - Associação Comunitária do 
Distrito de Passagem de Mariana - Primeira Capital, no município de Mariana - MG; 

2 - Portaria n" 251, de 21 de junho de 2011 - RADIOPAN - Associação de 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, no município de Paraíso do Norte - PR; 

3 - Portaria n" 252, de 21 de junho de 201 1 - Associação Beneficente de Igarapé 
Miri, no município de Igarapé Miri - PA; 

4 - Portaria n" 262, de 8 de julho de 201 1 - Associação Comunitária Paraná de 
Radiodifusão, no município de Arapongas - PR; 

5 - Portaria n" 263, de 8 de julho de 201 1 - Associação de Moradores Interativa 
de Paranaguá, no município de Paranaguá - PR; 

6 - Portaria li" 291, de 1" de agosto de 201 1 - Banda de Música Nossa Senhora 
do Rosário, no município de Alfiedo Vasconcelos - MG; 

7 - Portaria n" 292, de 1" de agosto de 2011 - Rádio Cultura de Capinópolis, no 
município de Capinópolis - MG; 

8 - Portaria n" 293, de 1" de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Radiodifusão dos Moradores do Alto da Colha, no município de Guiricema - MG; 

9 - Portaria n" 3 13, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Coinunitária e Social 
de Corinto - ASCCOR, no município de Corinto - MG; 

10 - Portaria n" 3 15, de 1" de agosto de 201 1 - Associação dos Defensores do 
Rio Ipojuca, no município de Caruaru - PE; 

1 1 - Portaria n" 3 16, de 1" de agosto de 201 1 - Associação dos Divulgadores da 
Cultura da Vila de Santo Antônio das Queimadas, no município de Jurema - PE; 

12 - Portaria n" 318, de 1-e agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Liberdade, no município de Parnamirim - RN; 

13 - Portaria n" 320, de 1" de agosto de 201 1 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Estação FM, no município de Estação - RS; 



14 - Portaria n" 322, de 1" de agosto de 201 1 - Associação dos Moradores 
Monte Alegre 111, no município de Araraquara - SP; 

15 - Portaria nQ 323, de 1" de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Educacional do Meio Ambiente e de Radiodifusão de Sorocaba, no ~iluilicípio de Sorocaba - SP; 

16 - Portaria n" 326, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Oficina de Rádio 
Capanemense, no município de Capanema - PA; 

17 - Portaria nQ 336, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Amigos da Cultura e 
Esporte de Aiuaba-AMICEA, no município de Aiuaba - CE; 

18 - Portaria n" 337, de 17 de agosto de 2011 - Associação Cultural de 
Assunção, no município de Itapipoca - CE; 

19 - Portaria nQ 338, de 17 de agosto de 20 1 1 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Niquelândia, no município de Niquelândia - GO; 

20 - Portaria 11939, de 17 de agosto de 2011 - Associação Beneficente São 
Francisco de Assis - ABSFA, no município de Ponto Chique - MG; 

2 1 - Portaria nQ 341, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária e 
Cultural de Artur Nogueira, no município de Artur Nogueira - SP; 

22 - Portaria n q 4 3 ,  de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária do 
Bairro Vinhosa, no município de Itaperuna - RJ; 

23 - Portaria n" 344, de 17 de agosto de 2011- - Associação da Rádio 
Comunitária Educativa e Cultural Alter-Nativa FM, no município de Santarém - PA; 

24 - Portaria n"4.5, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Cultural Artística 
Novos Talentos de Tupã, no município de Tupã - SP; 

25 - Portaria 11947, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária Jardim 
São Pedro, no município de Mogi das Cruzes - SP; 

26 - Portaria nQ 39 1, de 12 de setembro de 20 1 1 - Associação Comunitária de 
Palmeiras, no município de Suzano - SP; 

27 - Portaria 11994, de 12 de setembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Bugre, no município de Bugre - MG; 

28 - Portaria nQ 396, de 12 de setembro de 2011 - Associação dos 
Comunicadores de Radiodifusão de Lucena, no município de Lucena - BB; 

29 - Portaria 11997, de 12 de setembro de 201 1 - Associação Cultural Amigos 
de Petrolândia, no município de Petrolândia - SC; 

30 - Portaria nQ 398, de 12 de setembro de 2011 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário Boas Novas, no município de Itaueira - PI; 

3 1 - Portaria 11" 426, de 23 de setembro de 201 1 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária Nova Santa Helena, no município de Nova Santa 
Helena - MT; 

32 - Portaria n" 427, de 23 de setembro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Sócio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, no município de 
Maringá - PR; 



33 - Portaria n" 460, de 13 de outubro de 201 1 - Associação Cultural e 
Comunitária de Niquelândia - ACCN, no município de Niquelândia - GO; 

34 - Portaria n" 479, de 28 de outubro de 2011 - Associação Comunitária de 
Difusão Alternativa de Divinópolis, no muiiicípio de Divinópolis - MG; 

35 - Portaria n" 481, de 28 de outubro de 2011 - Associação Comunitária 
Vicentina, no município de Vicentina - MS; 

36 - Portaria 11921, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Souzelense de 
Comunicação Comunitária (ASSOCOM), no município de Senador José Porfírio - PA; 

37 - Portaria n" 522, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Cultural Morada 
do Sol, no município de Goiânia - GO; 

38 - Portaria 11923, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária de Jequiá da Praia, no município de Jequiá da Praia - AL; 

39 - Portaria nQ 525, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Comunitária Areia 
Branca FM, no município de Areia Branca - SE; e 

40 - Portaria n" 528, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Radiofusão 
Flamboyant, no município de Goiânia - GO, 

Brasília, 8 de a tj.r i. 1 de 201 3. 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Moradores Interativa de Paranaguá, no 
Município de Paranaguá, Estado do Paraná, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nW.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentâção da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.004.271/08 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do fl 3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA N U  6 3 DE 8 DE JULHO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nq.615,  de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.004271/08, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a Associação de Moradores Interativa de Paranaguá, 
com sede na Rua dos Tangarás, no 313, Jardiin Esperança, Município de Paranaguá Estado de 
Paraná, para executar serviço de radiodifusão coillunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9,612,  de 19 de fevereiro de 
1 998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas compleinentares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 25'34'29"s e longitude em 48"34'42"W, 
utilizando a freqüência de 98,3 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 5 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SIL 
Ministro de Estado das 



PORTARIA 
- )  :o,! , ,  

Processo Administrativo no 53.000.004.271-08 1 

I) Nome da Entidade: Associação dos Moradores Interativa de Paranaguá 
i ' Sede: Rua dos Tangarás, 313, Jardim Éiperanga I 

-- 

Município: paranaguá 

Estado: 'PR 

Art. 3" - 

1 J lC~ordenadas: Latitude em 25°3172999S c Longitude em 4~~34'42"f l  

Número de Volumes:' 1 ' - 
'9 

\ 
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REQUERIMENTO PAR4 AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE F~@IODIFUSÃO COMUNITÁRIA- das C, 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 
9 
3 

A Associação de Moradores Interativa de Paranagriá (denominação da reqiierente), 
inscrita no CNPJSO~ o I-Q 09.3 18.03310001-59 com sede Rua Dos Jacarandás no 217, na cidade 
de Paranaguá, Estado do Paraná, CEP 83.2 10-000, Telefone OXX(41) 3422-4 130, entidade sem 
fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrados no órgão competente, vem, 
respeitosamente a presença de Va. Ex", em atendimento ao Aviso 712007, apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma no 112004 -Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, 
publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

> - , .  
X' > I 

0 1 

Paranaguá-Pr, 25 de Janeiro de 2007. + 
(local e data) 

(assinatura do representante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: Djavan Nadir CPF:064.656.519-20 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
Não 1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministbrio da Fazenda - CNPJIMF 

Não 2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

Sim 
X 

Sim 
X 

Não 3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim 
X 

Não 4 - Ata de eleiq2o da diretoria em exercicio, devidamente registrada 

sede da entidade 

Sim 
X 

Não 
5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

Sim 

X 

Não 6 -Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim 
X 



9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendidr! pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço 

Sim 
X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuiflo de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

Não 

Sim 
X 

Sim I Não 
x 

12 -Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

Não 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004 

Sim 
X 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e O 

endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

Não 

Sim 
X 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 112004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

16 -Comprovante de recolhimento de taxa relativa As despesas de cadastramento ' 

Não 

J 

Sim 
X 

Não ' 

Sim 

X 

Sim 
X 

Não 

Não 

11 - MANIFESTAÇ~ES DE APOIO 

1 -Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestaçdes individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

Sim ( N ã o  
X I 
63 

Sim 
X 

Não 

97 

Sim Não 

X 

O 



Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunica@es, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se As demais entidades. 

assinatura do representante legal da entidade) 

') Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

Sim 
X 

Endereço para correspondência : R :  Dos Jacarandás no 217, na cidade de Paranaguá Estado do Paraná, CEP 83.210-000, 
Telefone para contato: OXX-4 1-3422-4 130. 

Não 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na R: Dos Jacarandás no 217, de coordenadas geográficas: 
25O31'59,l1'S de latitude e48032'55,1MW de longitude. 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com este requerimento. 
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Açsocia~ãa de Moradores Interativa de Paranaguá &as c0 
Estatuto Social a , ps. 05 "5. 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 
Art. l0 - A Açsociaqão de Moradores Interativa de Paranaguá, doravante V 
denominada, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos,de 
duração indeterminada, de caráter social, de gestão comunitária, composta por 
numero ilimitado de associados e pela união de moradores e representantes 
de entidades das comunidades locais. Para fins não econômicos do município 
de Paranaguá Estado do Paraná com sede, na Rua dos Jacarandás, no 217, 
Jardim Iguaçu, CEP: 83.210-008. 

Parágrafo Único - A Associação utilizará como denominação fantasia 
Interativa e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no 
território nacional. 

Art. 2O - A Associação de Moradores Interativa de Paranaguá tem por 
objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RAD$ODIFUSÃO COMUNITARIA, bem 
como: 

I- beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, 

tradições e hábitos sociais da comunidade; 
b) Oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, 

estimulando o lazer,a cultura e o convívio social; 
c) Prestar serviços de utilidade publica, integrando- se aos serviços de 

defesa civil, sempre que necessário; 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação 

dos jornalistas e radialistas, de conformidade com legislação 
profissional vigente; 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exeicício do direito de 
expressão da forma mais acessível possível. 

11- respeitar e atender os seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e 

informativas em beneficio do desenvolvimento geral da camunidade; 
b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e 

da integração dos membros da comunidade atendida; 
c) Respeitos aos valores Bticos e sociais da pessoa e da família, 

favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; 
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferência sexuais, 

convicção político-ideológico partidário e condição social nas 
relações comunitárias; 

§ I 0  É vedado o proselitismo de qualquer natureza assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual de gênero ou de qualquer 
natureza na admissão dos associados; 

F, 2' Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em 
matérias polemicas, na programação opinativa e informativa, 
as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiários; 



§ 3 O Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre ass ca 
quaisquer assuntos abòrdados na programação da emissora, bem como manifestar idéias,%@ '% 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar 
momento adequado da programação para faze-10, mediante pedido encaminhado a direção 
responsável pela Radio comunitária. 

,4rt. 3' - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pelas entidades, ressalvadas os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art. 4 O  - A receita da Associação será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução 
de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes 
pelos exercícios de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer de seus associados ou dirigentes. 

11- DOS ASSOCIADOS 

Art. 5O - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou 
sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as 
disposições deste Estatuto. 

Art. 6 O  - A Associação será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I- Fundadores - formado por todos aqueles que assinarão a ata de 

3s fundação. 
3% 2 11- Contribuintes ou Efetivos. 

III- Honorários. 

- a, 
Art. 7 O  - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8 O  - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer as eleições podendo ser.votados para cargos 

diretivos, desde que atendam aos disposto § 2 O  art. 12; 
b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

Art. 9O - São passiveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que 
sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente 
a procedência da solicitação, deverá submete-la a Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada assegurado o amplo 
direito de defesa do associado em questão. 

I11 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. I O0 - São órgãos da Associação: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho comunitário; 

Art. 1 l0 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da As 
1 

composta por seus associados, e-ocorrerá ordinariamente a cada ano, ddmês de 
Janeiro para avaliação e prestação de contas da diretoria, discussão e aprovação de 
planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 3 anos , 
para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá 'i 
ser convocada para a destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando- 'i, 
se ao disposto no 9 'I0. 

\ 



§ l0 - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por das Cq 
um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de 
interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a aestituição de dirigentes ou 
alteração estatuária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes a 
Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos 
de um terço nas convocações seguintes. 

Ej2O - A convocação devera ser feita com antecedência mínima de oito dias, através 
de edita1 ou comunicado afixado na sede da Associação e estúdio, bem como na 
sede das entidades que compõem o conselho comunitário e com divulgação através 
de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, 
devendo conter aata, hora, local e pauta da reunião. 

3 3' - A AG deliberara em primeira colocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, 30 minutos após com qualquer 
numero de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §I0. 

§ 4 O  - A AG convoca para fins eleitorais, a alienação de bens imóveis ou moveis ou 
- I  extinção da entidade, deverá ser convocada com 30 dias de antecedência e, 

deliberara conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com as 
suas obrigações sociais filiados a pelo menos 6 meses, respeitadas as disposições 
dispostas no §I0. 

' 2  Art. 12O - A diretoria da Associação, órgão executivo e administrativo, será 
0 

composta por um diretor geral, um diretor administrativo e um diretor de operações, b 

4 5 eleitos na Assembléia Geral para o mandato de três anos, permitida a reeleição. 
Qi% '' § lo - A diretoria da Associação poderá ser substituída, para finalização do 

mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas 
as disposições dispostas no 3 1°. 

§ 2' - Apenas farão parte da diretoria brasileira nata ou naturalizada há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados, cujas residências sejam situada na 
área da comunidade atendidas e ainda, tais dirigentes não poderão estar no 

, J exercício de mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar ou função da 
qual decorra foro especial. 

Art. 13O- Suas atribuições: 
I- Da Diretoria: 

a) Administrar e superentender os trabalhos e patrimônios da entidade; 
b) Convocar as reuniões da Assembléia Geral; 
c) Representar a Associação em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da 

Associação; 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, a cerca do balanço 

patrimonial e o relatório de atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) Desenvolver e promover o intercambio com a co 

a fins; 
h) Criar e instalar serviços e departamentos 

desenvolvimento das finalidades da entidade; 

'\\ 
- 



i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens moveis e c 
imóveis mediante a autorização da Assembléia Geral; $I~,.  a " 

ui Ru 

II- De cada dirigente: 
a) Ao Diretor geral compete: representar a Associação, passiva e ativa, 

judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da 
diretoria; assinar contratos, ajuste ou convenio de interesse da 
associação, movimentar conta bancaria conjunta da entidade com os 
demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas 
deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; para checar todos os 
atos necessários a administração da entidade, organizar seu serviços e 
departamentos; participar e presidir as reuniões do conselho 
comunitário; 

b) Ao diretor administrativo cotnpete: gerir as atividades administrativas e 
financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços do 
escritório da associação, assinar conta conjunta com os demais 
responsáveis e assinar com o diretor geral -todos os documentos 
concernentes a vida financeira da Associação, secretariar as reuniões 
da diretoria, lavrar as atas, ter sobre sua guarda os livros, atas e 
pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a 
tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria 
e secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento 
econômico financeiro da entidade; 
Ao diretor de operações compete: implementar e supervisionar todos 
os aspectos concementes a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, relativamente as seus aspectos legais, técnicos e 
qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sobre 
forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sobre sua 
guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações 
relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da 
comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14' - O conselho comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual a 
da diretoria será composto por, no mínimo, 5 pessoas representantes de entidades 
da comunidade local tais como : associação de classe, beneméritas, religiosas ou 
de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a ' programação da emissora com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

Parágrafo único- o conselho comunitário devera organizar-se a 
regimento interno e cumprira as atribuições definidas pela legislação 
serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente ela 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como 

IV - DAS ELEIÇOES I 
1 

Art. 15 O - As chapas para a diretoria estarão aptas, si entregues até t k  
da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, 
acompanhada de nominativa completa e pelo devido expresso consentimento de seu 
membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos 
a votar. 
5 l0 - E vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o 
voto acumulativo ou por procuração. 

!\ 



Art. 16' - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no territói-io nacional sobre radiodifusão comunitária. 

I da' Co., , 

Parágrafo Único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
executadas as situações de guerra, calamidade publica, epidemias, e as 
transmissões obrigatórias dos Poderes Execuiivo, Judiciário e legislâtivos, definidas 
em leis. Também será vedada a sessão ou arrendamento da emissora do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

§ 2' - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de $i,$ 4 ( 

acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido 
o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados nos processo eleitoral. A 
escolha do critério para contagem será decidida no inicio da AG. 

VI - DA RECEITA E DO PATR~MONIO 

I 

Art. 17O - O Patrimônio e Receita da Associação será composto pelas contribuições 
) sociais definidas pela AGI pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens moveis 

ou imóveis, pelas rendas e juros, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores 
transferidos para conta patrimonial por valores advindos de suas atividades 
comunitárias,'bem como pÒr aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio 

3 cultural. 
2 

Parágrafo único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e 
' $  nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 
Y, C1 

g g  
Art. 18O - Este estatuto poderá ser reformado no todo ou em parte por deliberação da 
AG Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes a AGI não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

Art. 19O - A dissolução da Associação ocorrerá segundo decis 
remanescente de seu patrimônio liquido, será destinado a entida 
econômicos congêneres, definido na Assembléia. 

Vili - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela 
recurso AG pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21° - O presente estatuto foi aprovado na AG de 15 de Janeiro de 2008\Q entra 
em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a 

s alterações por que passar. 
, ,  ................................ de2008.REGPSTRgBDEPESL~.I',;:;*~~h~~~~ 

Paranaguh - P~.ma5. 
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DECLARAÇÃO ASSINAnA PELO ]REPRESENTANTE LEGAL DA SNTIDADE I 
DJAVAN NADIR, na qualidade de representante legal da Associação de Moradores Interativa d e  
Paranaguá, declara para os devidos fins que: 

- O endereço completo da sede da entidade é na R: Dos Jacarandás no 2 17; 

- Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, s e  
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução d e  
qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será INTERATIVA. 
\ 

, 
1 - o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento ao disposto no 

subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n: 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 25'3 1 '59,l"S de 
latitude e 48O32'55,S"W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é: R: Dos Jacarandás no 2 17; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. I 1 da lei 9612198. 

Paranaguá-Pr, 25 de Janeiro de 2008. 

Assinatura do representante da entidade 

Endereço para correspondência: R: Dos Jacarandás no 2 17; na cidade de Paranaguá, Estado Paraná, 
CEP 83.2 10-000, 
Telefone para contato: OXX-4 1-3422-4 130; 
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Nome: URSULA CARDOSO DA VEIGA 

RG: 9.006.975-6 

Rua : Projetada no 37 

Nome: DJAVAN NADIR 
- 

RG: 8.017.852-2 

Rua : Dos Jacarandás no 217 

Nome: JOAQUIM ALMEIDA CARDOSO 

RG: 6.300.053-1 

Rua : Arthur Bernardes no 60 

Nome: ORLANDO BENTO ALVES 
) RG: 1.357929-6 

Rua : Das Bracatingas no110 

Nome: JOÃO MARIA MODESTO 

RG: 1.173.239-9 

Rua : Dos Jacarandás no 217 

Nome: ROSIMERE MACHADO CARDOSO 

RG: 6.194.728-0 

Rua : Das Bracatingas no139 

Nome: JOCINETE CORREIA BALDUINO 

RG: 6.110.991-9 

Rua : Das Bracatingas s/no 

Nome: CRISTIANE PEREIRA STANLER 

RG: 8.723.138-0 

Rua : Das Bracatingas no276 

Nome: VILMA EUZEBIO MOREIRA 

RG: 6.721.418-8 

Rua : Dos Jacarandás no 217 

Nome: JOÃO BATISTA CARDOSO 
RG: 4.392.411-7 

Rua : Das Bracatingas no2139 



Nome: SANTOS MAIA 

RG: 791.552-7 

Rua : Das Guatambü; no 111 

Nome: EZIDIO HONDRIO DA SILVA 

RG: 2.862.750-0 

Rua : Das Bracatingas no 308 

Nome: J A ~ R  FRANÇA 

RG: 7.721.012-1 

Rua : Guatambus no 346 

Nome: MARISETE SANTANA COUTO 

RG: 6.508.656 

Rua : Guatambus no 346 

) Nome: MARIA GALDINO DA LUZ 

RG: 5.421.060-4 

Rua : Das Bracatingas s/nO 

Nome: JOÃO BATISTA CARDOSO 

RG: 4.392.411-7 

Rua : Das Bracatingas no2139 

Nome: MARINALDO DUARTE LOPES 

RG: 460.703-4 

Rua : Guatambus no 346 

Nome: SILVANA CANDIDO 

RG: 5.992.320-0 

Rua : Guatambus n0 188 

. 1 
Nome: VALDIR ALVES 

RG: 5.674.266-2 

Rua : Das Bracatingas s/nO 

Nome: JAIME LUIZ BATISTA DOS SANTOS 

RG: 4.110.626.-3 

Rua : Dos Jacarandás no 57 

Nome: ORLANDO LOPES MARTINS 

RG: 3.827.370-1 

Rua : Jacarandás no 128 
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Nome: RUI LOPES CAMPOS 

RG: 4,196.533-9 

Rua: jacarandás no 58 

Nome: GRAZIELE SOUZA COSTA 

RG: 8,361.320-3 

Rua : Jacarandás no 57 

Nome: MARIA MACHADO MARTINS 

RG: 4.438.007-0 

Rua : Jacarandás no 58 

Nome: ALEXNDRE CAMPOS 

RG: 4.760.382-2 

Rua : 2 no 1 
? 
,I 

Nome: ELAINE CRISTINA GOMES 

RG: 9.382.762-7 

Rua : Guatambus no 114 

Nome: JOEL MENDES 

RG: 4.117.817-5 

Rua : Guatambus no 106 

Nome: NELSON BENTO MARTINS 

RG: 3.011.451-5 

Rua : Guatambus no 665 

Nome: EVERTON DO ROSARIO MARTINS 

RG: 9,095.327-3 

Rua : Guatambus no 665 (FUNDOS) 
I 

Nome: SELMA DO ROCIO VEIGA CABRAL 

RG: 6404.457-5 

Rua : Guatambus no 114 

Nome: VANDA RODRIGUES 
RG: 5.147.271-3 

Rua : Projetada no 37 

Nome: SIDNEI TEIXEIRA MARINHO 

RG: 7.841.509-6 

Rua : Jacarandás no 160 



Nome: IZAIAS DO NASCIMENTO 

RG: 5.926.970-1 

Rua : Projetada no 37 

Nome: DIRCEU MATHEUS 

RG: 17.969.908 

Rua : Jacarandás nQ 901 

Nome: REGINA MARIA LQPES 
RG: 4.665.167-7 

Rua : Jacarandás nQ 128 

Nome: DIOGO LEANDRO MARTINS 

RG: 7.576.129-5 

Rua : Jacarandás nQ 128 

I 



Aos vinte(20) de janeiro de 2008 as 15:OO horas, na rua jacarandás n02 17 
Jardim Iguaçu CEP: 83210000 eni Paranaguá reuniram-se em assembléia 

. extraordinária os associados da efitidade associação de moradores interativa 
de Paranaguá com a finalidade especifica de manifestar apoio a iniciativa 
desta entidade, que pretende obter a autorizaç80 para execução do serviço 
de radiodifusão comunitária na rua dos jacarandás n0217 Jd. Iguaçu neste 
município de modo a atender toda. comunidade envolvida, em 
conformidade com as determinações dispostas na lei 9612198 e demais 
instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência 
de todos aqui presentes logo após tomou a palavra o diretor geral Djavan 
Nadir esclareceu a questão e as indagações dos associados sendo bastante 
aplaudido a presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da norma 
complementar n01/2004, após lida pelos associados presentes em dia com 
as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovado por 
todos, que por vez manifestaram total apoio a iniciativa. Para fins de direito 
a ata será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do 
cartório competente na oportunidade também foi formado um conselho 
comunitário com 5 membros de vários segmentos da comunidade sendo 
única chapa colocado em votação foram eleitos por unanimidade este 
conselho acompanhara os trabalhos junto a diretoria com mandato de três 
anos conforme estatuto os eleitos são: João Maria Modesto; Isaias do 
Nascimento; Joel Mendes; Jacir França, e Regina Maria Lopes Martins, 
não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião as 17:30 horas 
do dia 20 de janeiro de 2008 e eii Ursula Cardoso da Veiga na função de 
diretora administrativa lavrei a presente ata que vai assinada por miin e os 
demais presentes. / 

RG: 8.017.852 2 
CPF: 064.656.5 19 20 

Diretor Geral 

RG: 9.006.975 6 RG: 6.300.053 1 
CPF: 04 1.476.899 06 CPF: 885.559.259 9 1 

Diretor de Operação 



MANIFESTA GÃ O DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq/2004, demonstramos onosso 
total apoio à iniciativa da Associação de Moradores Interativa de Paranaguá, que tem por interesse executar o Serviqo de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Serviço. 



MANIFESTA CÁ O DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos temos de que trata o s~bitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstramos o nosso 
total apoio a iniciativa da Associaqão de Moradores Interativa de Paranaguá, que tem por interesse executar o Senriço de 
Radiodifusão Comunitária. 

A h a m o s  ainda que os endereqos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTA CÁ O DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"li2004, demonstramos o nosso 
total apoio a iniciativa da Associação de Moradores Interativa de Paranaguá, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 



DECLARACÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE. 

Nós, abaixo-assinadcç, na qualidade de dirigentes da associação de Moradores 
interativa de Paranaguá, declaramos para devidos fins, que nos comprometemos 
ao fiel cumprimento de lei no 9,612198, do Regulamento das Normas estabeleciaas 
para o serviço de Radiodifusão comunitária. 

Diretor Geral: Djavan Nadir - CPF-064.656.519-20 

Diretora Administrativa: Ursula Cardoso da Veiga - CPF-014.476.899.06 

Diretor Operacional: Joaquim de Almeida Cardoso - CPF-885559259-91 

Endereço para correspondência Rua dos Jacarandas no 217, Jardim Iguaçu 
i Município de Paranaguá CEP - 83.210-000 Telefone para Contato (41) 3422-4130 

I 1 4 JUL 21311 1 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

DJAVAN NADIR, na qualidade de representante legal da Associsção de Moradores Interativa de 
Paranaguá, declara para os devidos fins que: 

- O endereço completo da sede da entidade é na R: Dos Jacarandás no 217; 

- Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será INTERATIVA. 
\) 
/ - o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 

subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronizaqão GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 25'3 1 '59,l"S de 
latitude e 48'32'55,lVW de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é: R: Dos Jacarandás no 21 7; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 
112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vinculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art, 1 1 da lei 9612198. 

Paranaguá-Pr, 25 de Janeiro de 2008. 

Assinatura do representante da entidade 

Endereço para correspondência: R: Dos Jacarandás no 217; na cidade de Paranaguá, Estado Paraná, 
CEP 83.210-000, 
Telefone para contato: OXX-4 1-3422-4 130; 





ATA No. 0112008 

Aos (15) quinze dias do mês de janeiro de dois mil e oito com 
inicio as 20 horas, reuniran-se os moradores do Jardim Iguaçu e 
localidades vizinhas do município de Paranaguá na Rua dos 
Jacarandás no. 217 conforme publicação de edita1 de chamada 
com finalidade de fundar a Associação de Moradores Interativa de 
Paranaguá objetivando trazer benefícios para o bairro de um 
modo geral. lnteragindo com a comunidade de agilizar e 
reivindicar melhores condições de vida e lazer para todos, 
inclusive pleitear uma radio comunitária para a divulgação dos 
acontecimentos locais junto ao ministério das comunicações com 

1 a palavra o líder comunitário Djavan Nadir falou sobre a 
importância da organização dos moradores através da Associação 
leu o Estatuto e colocou para apreciação da assembléia em 
votação foi aprovado por unanimidade após foi apresentada uma 
chapa que foi a única com três nomes, Diretor Geral, Djavan 
Nadir, Diretora Administrativa Ursula Cardoso da Veiga e Diretor 
de Operação Joaquim de Almeida Cardoso colocado em votação 
foram aprovados eleitos por três anos conforme prevê o estatuto. 
Tomou a palavra o diretor geral eleito em assembléia Djavan 
Nadir agradeceu a todos pela confiança nele depositada. 
Fundada a Associação de Moradores Interativa de Paranaguá 
dado posse a diretoria e aprovado o estatuto nada mais a tratar 
encerrou-se a assembléia as 2 1 :40horas que vai assinada por mim 
Ursula Cardoso da Veiga e os demais presentes. 

~ j a v a n  ~ a d i r  
RG: 8.01 7.852-2 

Diretor Geral 

RG: 9.006.975-6 RG: 6.300.053- 1 
Diretora Administrativa Diretor de Operação 



DIRETORIA 

DIRETOR GERAL 
DJAVAN NADIR 
RG: 8.017.852-2 
CYF: 064.656.519-20 
EST. CIVIL: CASADO 
PROF: COMERCIANTE 
END: RUA DOS JACGRGNDAS, 217 

DIRETORA ADMINISTRATIVA 
URSULA CARDOSO DA VEIGA 
RG: 9.006.975-6 
CPF: 041.476.899-06 
EST. CIVIL: CASADA 
PROF: ESTUDANTE 
EM): ATILIO FONTANA, S/N 

DIRETOR DE OPERAÇÃO 
JOAQUIM DE ALMELDA CARDOSO 
RG: 6.300.053-1 
EST. CIVIL: SOLTEIRO 
PROF: COMERCIANTE 
END: ARTHUR BERNARDES, 60 



Nome: D i o g ~  Leandro Martins 
RG: 7.570. ! 29-5 
Nac: Brasileiro 
E.Civil: Solteiro 
Prof: Vendedor 
End: Rua dos Jacanrandas no 128 

Nome: Regina Maria Lopes 
RG: 4.665.167-7 
Nac: Brasileira 
E.Civi1: Solteira 
Prof: Do Lar 
End: Rua dos Jacanrandas no 128 

Nome: Sidnei Teixeira Marinho 
2 RG: 7.841.509-6 

Nac: Brasileiro 

'> 
E.Civi1: Casado 
Prof: Comercio 
End: Rua dos Jacanrandas no 160 

Nome: Dirceu Matheiis 
RG: 1 7.969.908 
Nac: Brasileiro 

, E.Civi1: Casado 
Prof: Pedreiro 
End: Rua dos Jacanrandas n09 1 

Nome: isaias do Nascimento 
RG: 5.926.970-1 

e. Nac: Brasileiro 
E.Civil: Casado 
Prof: Reciclador 
End: R~ia  Projetada n037 

) Nome: Vanda Rodrigiies 
RG: 5.147.27 1-3 
Nac: Brasileira .. 
E.Civil: Casada 
Prof: Do Lar 
End: Rua Projetada n037 

Nome: Joaquim de Almeida Cardoso 
RG: 6.300.053-1 
Nac: Brasileiro 
E.Civi1: Solteiro 
Prof: Comerciante 
End: Rua Arthur Bernardes no 60 



Nome: Djavan Nardir 
RG: 8.0 17.852-2 
Nac: Brasileiro 
E.Civi1: Casado 
Prof: Comerciante 
End: Rua dos Jacarandas no 2 1 7 

Nome: Ursula Cardoso da Veiga 
RG: 9.006.975-6 
Nac: Brasileira 
E.Civil: Casada 
Prof Estudante 
End: Rua Projetada n037 

Nome: Elaine Cristina Gomes 
RG: 9.382..762-7 
Nac: Brasileira 

' E.Civil: Casada 
3 Prof: Do Lar 

End: Rua Guatambus no 1 14 

Noine: Selma do Rocio Veiga Cabra1 
RG: 6.404.457-5 
Nac: Brasileira 
E.Civil: Casada 
Prof: Do Lar 
End: Rua Guatambus n 1 14 

Nome: Nelson Bento Martins 
RG: 3.0 1 1.45 1-5 
Nac: Brasileiro 
E.Civil: Casado 
Prof Aposetado 
End: Rua Guatambus no 665 

Nome: Everton do Rosário Martins 
RG: 9.095.327-3 

f Nac: Brasileiro 
E.Civil: Solteiro 
Prof: Pedreiro 
End: Rua Guatambus n0665 Fundos 

Nome: Joel Mendes 
RG: 4.1 17.8 17-5 
Nac: Brasileiro 
E.Civil: Solteiro 
Prof: Azulejista 
Bnd: Rua G~iatambus no 106 



Nome: Jaime Luiz Batista dos Santos 
RG: 4.1 10.626-3 
Nac: Brasileiro 
E.Civi1: Casado 

I 

Prof: Comercio 
End: Rua Dos Jacarandas no 57 

Nome: Graziele Souza Costa 
RG: 8.361.320-3 
Nac: Brasileira 

J 
E.Civil: Casada 
Prof: Do Lar 
End: Rua Dos Jacarandás no 57 

Nome: Alexandre Campos 
RG: 4.760.382-2 
Nac: Brasileiro 

1 E.Civil: Casado 
Prof: Auxiliar de Produção 
End: Rua 2 no I 

Nome: Rui Lopes Campos 
RG: 4.196.533-9 
Nac: Brasileiro 
E,Civil: Casado 
Pro f: Arriirnador 
End: Rua dos Jacarandás no 58 

Nome: Maria Machado Martins 
RG: 4.498.007-0 
Nac: Brasileira 
E.Civil: Casada 
Prof: Do Lar 
End: Rua dos Jacarandás n O 58 

,I 
Nome: Orlando Lopes Martins 
RG: 3.827.370-1 
Nac: Brasileiro 

i E.Civil: Casado 
Prof: Aposentado 
End: Rua dos Jacarandás ri0 128 



Nome: Ezidio Honorio 
RG: 2.862.750-0 
Nac.: Brasileira 
E.Civi1: Solteiro 

L Prof.: Sem. de Pedreiro 
End.: Rua das Bracatingas, 308 

Nome: Jacir Frsnça 
RG: 7.721.012-1 
Nac.: Brasileira 
E.Civi1: Casado 

i 

Prof.: Operacional 
End.: Giiatambiis, 209 

Nome: Valdir Alves 
RG: 5.674.266-2 
Nac.: Brasileira 
E.Civi1: Casado 

1 Prof.: Arruniador 
End.: Riia das Bracatingas 

Nome: Marilda Galdino 
RG: 5.421.060-4 
Nac.: Brasileira 
E.Civi1: Solteira 
Prof.: do lar 
Erid.: Rua das Bracatingas 

Nome: Silvana Candido 
RG: 5.992.320-0 
Nac.: Brasileira 

* E.Civi1: Solteira 
Prof.: Comercio 
End.: Guatambus, 188 

.I Nome: Marinaldo Diiarte Lopes 
RG: 460.703-4 

r Nac.: Brasileira 
E.Civil: Solteiro 
Prof.: Estofador 
End.: Guatambus, 346 

Nome: Marizete Santana Couto 
RG: 6.508.656 
Nac.: Brasileira 
E.Civi1: Solteira 
Prof.: Estofadora 
End.: Guatambus, 346 



Nome: Saiitos Maia 
RG: 791,552-7 
Nac.: Brasileira 
E.Civil: Separado 
Prof.: Vigia 
End.: Guatambus, 111 



LISTA DE SOCIOS FUNDADORES 

Nome: João Maria Modesto 
RG: 1.173.239-9 
Nac.: Brasileira 
E. Civil: Viúvo 
Prof.: Ag. ~dministrativo 
End.: Rua dos Jacarandás 217 

Nome: Vilma Eusébio 
RG: 6.721.418-8 
Nac.: Erãsileira 
E.Civil: Solteira 
Prof.: do lar 
End.: Rua dos Jacarandás, 217 

Nome: Orlando Bento Alves 
RG: 1.357.929-6 
Nac.: Brasileira 
E. Civil: Divorciado 
Prof.: Marítimo 
End.: Rua das Bracatingas, 110 

Nome: Jocinete 
RG: 6.110.991-9 
Nac.: Brasileira 
E. Civil: Casada 
Prof.: do lar 
End.: Rua das Bracatingas, 

Nome: João Batista 
RG: 4.392.41 1-7 
Nae.: Brasileira 

L E. Civil: Casado 
Prof.: Conferente 

1 End.: Rua das Bracatingas, 139 

Nome: Rosemeri Machado Cardoso 
RG: 6.194.728-0 
Nac.: Brasileira 

1 E. Civil: Casada 
Prof.: do lar 
End.: Rua das Bracatingas,l39 

Nome: Cristiane Pereira Stanler 
RG: 8.723.138-0 

.. Nac.: Brasileira 
E. Civil: Solteira 
Prof.: do lar 
End.: Rua das Bracatingas, 276 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDNIDUAL 

Complementas 2 112004, demombm o se,u total apoio a iniciativa da 
19s r 9  C/Krc H O VL ~'I'Dkfl DOI LkS I P = V / Z R # T /  V H  DA ~$?nMd@Cií!!%' 

r 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse execiitar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Afismo ainda qire a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

AR/Y, )V9 G !B$  
/ 

, 2 %  d e S 4 ~ 1 E l b  de2o08 .  
(local e data) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

nos termos de 
Complemegtar 1/2004, demomtrar o seu toi$ api? a iniciativa da 
d&Joc//3C/eo $12 ~ P O & M  o . rn55  (~J '~ - IZRM.F !  VZP DIL P&~..dlgGu/d-' 
(denominação 'da entidade requerente), que tem por interesse .executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

/ 
, d e n t  pqa4 ld4 6 ~ ~ 4  L J I L / / ~ o  de2008.  

(local e data) 

assinatura da pessoa manifesta o seti apoio /.lk 



FESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

/ C 

PQ r t ~  p d l a  G i04 ?- Z a de < j l t , d  (4- de 200x. 
(local e data) 



STAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Comunitária. 

1 Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

vead vla G ~ / S  
/ 

, 2 2 de ,f &k3 de 200a .  
(ldcal e data) 



STAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) 

/ I 

ssoa que manifesta o seu apoio 



STAÇÃO DE APOIO INDIVDDUA6, 



FESTAÇÃO DE APOIO 

Complementar 112004, dernunsp o seu total apoio a iniciativa da 
A 06 Y ~ ' U / Z / Q B O I ~ I E ~  ~r i r r - /O)znaf, ' f *a PG P."3/mm*6@& /' 

(denominaçãoL da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

i Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

/' 

P/3f iq  ,v& 6 ~ 4  ,- 2 2 de t h W  R de 2002 .  
(local e data) 



MANLFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, residente na 

Complementar ,n" 1/2004, demcmstrar . o seu tptal apoio a iniciabva da 
S,Poc;rPGBo 9fz /+?9flc+Jol~kJ dYt&I;Li9/'1 V9 D/Z f-QA~Pfi&(%i%f 

(denominação 'da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

C 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

) 
h o  ainda que a minhzz residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

/ assiiiatusa d pessoa que ma~fesFa o seu apoio 



~ S T A Ç Ã O  DE APOIO UVDrVIDUAL 

CO& lemqntar dn" 112004, demonsq o seuc total apoio a iniciatiy da 
DE Hoeiopniw l ~ ~ l í , ~ 7 (  DE I ~ H R Q $ H ~ U &  .. 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

d 
f i h / 9 I J 4 6 ~ &  , f?p & J-v@~z/L de2008.  

(focal e data) 



Coinplemcptar - $ 112004, demonstrar o seu, iolal apoio a iniciativa da 
h g o  6~ 4 &D DE p / l ~ / ~ ~ p .  .D u02-g~ I ck) f,& /c/? ri k/" hW PH QJ+/~,+ lL; b ~ ~ .  

(de1lominac;ão da eiilidacle requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodiiusão 
Coinui~itária. 

) 
Aíimo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

/ 
~ R ~ A N ~ ~ G V ~  , ? c de $4 td &;h de 200s 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



STAÇÃO DE APOIO 

Complementar , rP 112004, demonstra , o seu total apoio à iniciativa / da 
8$$00&C&u D/,"H~^.n/?Doi lkS / ~ ~ & w f i ' v &  D 6  /-=?3fi@N,&4,~2~4 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) 

/ assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO LNDWIDUAL 

Co~nplementar , 112004, demonshar o seu total apoio à iniciativa da 
@ 95 0C/*Q,&4# DIZ y D k 4  D @ Y ~ - J ~  i I /J TIS L&TI'V@ D 12 [DGw P46 ~4~ 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

1 

h o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

/ 
i 

P ~ V Z R / J &  (ou4 ,- 2 1  de?hfA/L/& d e 2 0 0 2  
(local e data) 

"r JJL 10\1 



STAÇÃO DE APOIO 

Complementar n" 112004, demonstm , o seu , total apoio a iniciativa , da 
;%.qsoc;fi~/oó DIS ovoA+4poni;i I n l n Z R t 4 ~ 1  v19 Y ~ E  ,F'~&u/.'! 4 0.4 
(denominação 'da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

h o  ainda que a minha residikcia se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

/ P / ~ L A ~ I / M  604 , $!d de ,+O, L'klk de 2 0 0 2  
(local e data) 

. . 

CONFERE i? %GiNA 



STAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Complementar n" 112004, dernonstm o seu (total apoio a iniciahva da 
4 

e$T~~/hc;l+o I )  
4 

/r flofi'&;POD.k5f lr/t1r-/~IWT/V7Q :r>& P@rnw+ b u d  
(deriominaçã~ da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitána 

Afirmo ainda que a minhíi residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

/ 7 

/7/1 aip 1./11 G/M > -  22 de w de 2006. 
(local e data) 



MANLFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Complementar,# 112004, demomhy o seu total apoio à iniciativa da 
A. i r o ~ l / 3 ~ ~  D 12 i <9nikeo~ hrtg ~ w n  iwti u i~ P+H 4 6 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão , Comunitária. 
i 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
'. 

Pda i~ )  d/9 8 ~4 
/ 9~ de $9 d 15 % de 200A. 7- 

(local e data) 



I~~SIFXSTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

A 

Complementar , n" 112004, demonstrar o seu to& apoio Q iniciativa $a 
~ P S ~ ; O C ~ " ~ W + ~  DL ~ I Q R P I D O L ~ ~ ~  ~ ~ ~ T ~ E K Y ~ T ~ V A  n~c, I ~ / Q U Q / L B ~  
(denominaçã6 da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

/ 
C 

/ % 4 ~ d h i , 4 6 ~ ~  y -  de ,Tfi4/2/& de 200z 
(local e data) 





IMANIFESTAÇÃO DE APOIO 

cL 
DA0 ~ & u d ~ / g $  (nome da 

de identidade 

Comunitária 

Afirmo ainda que a mÍnha residência se siiua na área pretendida para a prestação do Serviço. 

,= 

Y ~ h i a ~  f i  (GWA 
(local e data) 

, fd! c l e 2 ~ 1 ~ )  e 1 rb de2003.  

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MAMFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/a'-)-&fl4 --ihd4-r& (nome da 

Coniplemen$u n" 112004, demonstra n , seu total apoio à iniciahva da 
( I A S ~ ~ C , / / ~ ? + & ~  B E N 6 ' R * a D O i ~ r i S  l/rJYk?h&7i1fi$ n /c  PA/ ,+J IVN(Õ~~  

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

h o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do S e ~ ç o .  

\ t / k n ^ ~ ~ ~ ~ f l  > -  118 de i(""/- d e 2 0 0 8  
(local e data) 

assin'atudda pessoa que manifesta o seu apoio 



STAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

( - - - - - - -  

- ,L@& ( 4 ~ -  (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), por'dor-da carteira de identidade 
no 5.38,3g06.S- , residente na h f- , na 
cidade de d d a X @ n  @."Q#d , Estado de ~=-.oYv\c~ r , CEP 
r-3 dh \ +- - 4 4 O , "pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Comunitária 

Afirmo ainda que a mniha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



STAÇÃO DE APOIO 

Complemeqtar 112004, d e m m  o seu total apoio a "ciativa I da 
]%~oc/,@c,% Dg rloP-nDoll6.5 /@'~$,KMT(M p i G  ! " a & ~ ~ , @ l 4 G d B  

(denominação 'da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Rachodifusão 

Afimo ,ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



(nome da 

I 
da entidade querente), quc tan por o 



I 0  INDIVIDUAL 



(nome da 



, 
l , F ~ 2 / 9  SOLPZH Ph?- 5/ky& (nome da 

i 4 JUL 4011 



I 0  INDIVIDUAL 



(nome da 

da entidade requaente), qw tan pa O 

----_ I . 

Minighrío di%$ brnun* 
CQ3NFERF COM 0 QRtG\M 



Z 

L &O M , Q I ~  ~i(&~ik& ~ / ) D & H z :  (nome da 

da entidade req te), q u ~  tan por o 





MANIJ?ESTA~A~~ DE 10 INDIVIDUAL 

da entidade requerente), qw tcm par CX o de R& 





STAÇÃO DE APOIO 

Complemem ,n" 112004, dm-. o seu , total ,apoio a iniciativa , da 
@c%~c/@G,w /%0&400fl1F',J / $ ~ ~ ~ T I Y ~  D/G P@h/5'd@h@.& 
(denominaçãoC da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
ComuniIária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

/ 'C 

Q<Q R--Kj ,!,I f i  (3 , de de 2003.  
(local e data) 





MANLFESTAÇÃO DE APOIO UAL 

Comlemegtar n" 112004, demonskar o seu, total apoio à iniciativa/ da 
R ~ ! o d i i P c ~  h / o n n ~ o ~ k r  / r ~ c  w r ,  V& ~ ~ i í  PO/SIO/V@ bd& 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

---+-----. . 
~ZR\IIC(I P ~ I ~ ~ L I C O  ftiit 

h4init;lilh das ç r̂lílin;;K;k 

CaeiFFRF- em, r. ?IG(GINA 



STAÇÃO DE M O I 0  INDIVIDUAL 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do SeMço. 

(local e data) 

assinada cla pessoa que manifesta o seu apoio 



FESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a mmha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

/ 

& ? / L H M ~  G u 4  
(local e data) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

, Estado de @2/~19-sl//~ 

Comunitária 

Afirmo ainda que a d a  residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

/ P ~ F A P Q  60) , % k de rT4 de 2003.  
(local e data) 

-- 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



o à iniciativa c da 



/ 

L u k  (nome da 



(nome da 

#-----"-*-. 

~ i a l ~ r ~ o  i.\ieiiec_, F % u ~ &  I 
Minisli?rro das Covunh-w 

CONFERF TOM 0 OQlGINA 





STAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

SU/Z L C ~ / L ,  CR~LPQJO (nome da 

da entidade req , qut tem pa ex o 



( L ' u ~ ,  ‘AILTE ~ ' & t ~ ~ i ; ~  9 4  J w ~ ~  (nome da 
manifestando apoio), 



I 0  INDIVIDUAL 

d d 

S 6 Q*ST/W & L / / ~ L  (nome da 



C 

D,TACI ~ 1 0  R U ; E  L (nome da 



. t  + pfi I 5f ( ~ f l  L f i i ' L f le60  (nome da 



' ,e 

rfo5h? v ~ ~ ~ D U , , ; L ~ Z  P ~ H Z  &Z. ?a o& (nome da 

à iniciativa ,da 





(nome da 

r. ;7---- -*'. .. , a 

, ibR4Ç$i  PDB~ICO F t U b s d  
j &~nlstbrX, das bo-runkdw 

CCrfJFF "' "1'8 0 rlqlGii\lA 

I 1 1  JUL 2011 





(nome da 

da entidade req te), que tcm p o 



I 0  INDIVIDUAL 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE WgRESSE PARA EXECUÇÃO D 
- 

SERVIÇO DE RADIOD~FUSÃ@ (:OMUNITÁRIA 
9 $4~' 

-&95" 
B 

Exrno. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, <A: Ino 5 

A Associação dz Moradores Interativa de Piranaguá, Inscrita no CNPJ sob o n" 
09.318.033/0001-59 com sede Rua Dos Jacarandás no q17, nãcidade de Paranaguá, Estado Paraná, 
CEP 83.2 10-000, telefone OXX-4 1-3422-4 130, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrados no órgão competente, vem, respeitosamente A presença de Va. Ex'., nos 
termos de que trata o item 3 da Norma Complementar n"12004, demonstrar sei! interesse em 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo circulo de raio igual a 1 Km, 
com centro localizado na sede Rua Dos Jacarandás no 2 17, de coordenadas geográficas 25'3 1 '59,l "S 
de latitude e 48O32'55,l"W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e 
solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministdrio das Comunicaçdes, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

Paranaguá-Pr,25 de Janeiro de 2008. 

assinatura do representante da entidade 

Nome do representante da entidade: Djavan Nadir 
CPF: 064.656.5 19-20 

Endereço para correspondência: sede Rua Dos Jacarandás no 2 17, na cidade de Paranaguá, Estado 
ã~i i~asrí ,  CCT 83.21 0-SGG, 1 

f i le  i'oae para o~ntato: OXX-A 143422-4 1 30; 







MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉANICA DE RADCOM 

Ideniificação do Processo 

Número: 53000.004271108 Localidadelu F: ParanaguaJPR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES INTERATIVA DE PARANAGUA 

Aviso: 27 Publicação: 2411 212007 Prazo: 07/02/2008 Canal: 252 

Distância A:B 

Longitude 48W3255 

I 3. I Entregou documentaçáo tempestivamente? I Sim I 
' 1 2. I ~ n d e r e ~ o  da Antena Proposta 1 

Rua dos Jacarandás, nQ 21 7 

2.1 . Endereço do Studio 

Rua dos Jacarandás, nQ 217 
I 

1 3. I Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I 
Número do Processo 

EMA 1 

1 6. IA  estapão situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

5. 

Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. I I 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 1 I 

OUTROS 

\ 10/03/2008 Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE T~CNICA DE RADCOM 

I Número: 53000.004271108 LocalidadeIUF: ParanagualPR 
I 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES INTERATIVA DE PARANAGUA 

Aviso: 27 Publicação: 2411 212007 Prazo: 07/02/2008 Canal: 252 

" %  

7':KVIÇO P ~ ~ B L ~ C O  Fkt)l~&L 
$Ainighflo das Cemtnkae 

CONFERE COM 0 ORIGINA 

! 2. 

1 4 JUL 2011 1 

Conclusão da Análise 

\ 10/03/2008 Página 2 de 2 

Tecnicamente inviável. 
Deverá ser ARQ, pois há outra entidade autorizada a 2,13 Km. 
**** Têm concorrentes EMA e ARQ. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO A VAMENTO Subitem 9.7.1 da Norma 01/2694 

PROCESSO: 53000004271/08 
LOCALIDADE: PARANAGUÁ - PR 
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES INTERATIVA DE PARANAGUÁ 

Considerando a análise realizada no processo n. " 53000004271/08, na localidade de 
Paranaguá - PR, relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, constatou-se a necessidade de ARQUIVAMENTO dos autos pelos seguintes fatos e 
fundamentos: 
-\ 

I 
/ 

O local proposto para a instalação do sistema irradiante, considerando as coordenadas 
geográficas indicadas pela requerente, que atendeu a Aviso de Habilitação publicado no DOU de 2411212007 
situou-se numa posição geografica cuja distância resultou em 2,13 Km da antena de transmissão da emissora 
de uma outra entidade já selecionada, não assegurando uma relação de proteção (sinal desejadolsinal 
interferente) entre as emissoras cuja separação mínima deverá ser de 25 dB, nas áreas de prestação delimitadas 
pelo contorno de 91dBp, o que resulta em 4 (quatro) Km de distanciamento das respectivas estações, estando, 
portanto em infringência ao disposto no subitem 8.2 alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

Em face do exposto a entidade deverá ser comunicada acerca do arquivamento mediante 
oficio enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de reconsideração" 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da Norma 
Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a docun~entação encaminhada será considerada intempestiva. 

A consideração do Senhor Secretásio de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme 
determina o subitem 9.7.1 da Norma Complementar 0112004. 

Brasília, de março de 2008. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fugamentos acima dispostos. 

de março de 2008. 
*;1 "--Y-IIIII-IEII.-."~-*, ' 

"""I :ZSEVIÇO ç1Ú~ii~g f;t$thi r 
UinisfB~ci dari Comurl&& 

CQNFERF 1-1 GA~G~N;! 

nas - Proc. Na0 53000004271/08 - /RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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MIMISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS .- 

Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 
Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no -\ 3 g 5 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, As de março de 2008 

Ao Senhor 
DJAVAN NADIR 
Associação de Moradores Interativa de Pranaguá 
Rua dos Jacasandás, no 217 
83210-000 - Paranaguá - PR 

. ssunto: Arquivamento do processo 9 
Senhor Representante, 

Tendo ein vista a análise realizada no processo n. O 53000004271/08, na localidade de 
Paranaguá - PR, no qual essa Entidade requer auitorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

O local proposto pasa a instalação do sistema issadiante, considerando as coordenadas 
geográficas indicadas pela requerente, que atendeu a Aviso de Habilitação publicado no DOU de 24/12/2007 
situou-se numa posição geogsáfica cuja distância resultou em 2,13 K m  da antena de transmissão da emissora 
de uma outra entidade já selecionada, não assegurando uma relação de proteção (sinal desejado/sinal 
interferente) entre as emissoras cuja sepasação mínima deverá ser de 25 dB, nas áseas de prestação delimitadas 
pelo contorno de 91dB11, o que resulta em 4 (quatro) Krn de distanciamento das respectivas estações, estando, 
portanto em infringência ao disposto no subitem 8.2 alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

'l , Em face do exposto, comunican~os que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da 
Nosma Coinplementas 0112004, Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada 
intempestiva. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ S 
Secretária de Serviç de Comunicação E trônica 

/" /" 
b. *--w*7----, , -3- 

-2HV1ç8 P U P ~ ~ C O  Ft::k&j f 
~in is lh ia  das &)milnbçi\p, t 

t CGNFERE COM 'i rJaSIGltJ9* 1 

nas- DOS/SSCE/MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
L =  P 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVTÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasííia/DF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no d 3 P 5 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 10 de março de 2008. 

Ao Senhor 
DJAVAN NADIR 
Associação de Moradores Interativa de Pranaguá 
Rua dos Jacasandás, no 2 17 
83210-000 - Paranaguá - PR 

Assunto: Arquivamento do processo 
\ 
i 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000004271/08, na localidade de 
Paranaguá - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

- 
O local proposto para a instalação do sistema iiradiante, considerando as coordenadas 

geográficas indicadas pela requerente, que atendeu a Aviso de Habilitação publicado no DOU de 24/12/2007 
situou-se numa posição geográfica cuja distância resultou em 2,13 K m  da antena de transmissão da emissora 
de uma outra entidade já selecionada, não assegurando uma relação de proteção (sinal desejadolsinal 
interferente) entre as emissoras cuja sepasação mínima deverá ser de 25 dB, nas áseas de prestação delimitadas 
pelo contorno de 91dBp, o que resulta em 4 (quatro) Km de distanciamento das respectivas estações, estando, 
portanto em infringência ao disposto no subitem 8.2 alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

1 Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra asquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressas com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da 
Nosma Complementar 0112004, Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada 
intempestiva. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ S - - - -A- -~~-=.S~,~&V.  

Secretária de - i R V i f p  PUEIICQ t t ~ ; k , ~ t  -7 
dinislcino das Cfiiiiunk* 

CÕEJFEF?F ç,oiif n ORIGIHA 
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DJAVAN NADm 
ASSOC. DE MORADORES INTERATIVA DE 
PRANAGUÁ 



PREENCHER COM LETRADE FORMA 
- - - -- 
DES-PINATAI~~CJ DO OBJE'TC~ I IES~MAIABRE 

f OfnO1 385/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
DJAVAN NADIR 
ASSOC. DE MORADORES INTERATIVA DE 

I- 
PRANAGUÁ 
RUA DOS JACARANDÁS, No 2 17 

P A R A N A G U ~ R  

- -  ! - L - L I J  L4J- 1 1- (--L 1 - 1  1 - - -- -.-a---- - --v---- - - 
DFCLARACÁO DE CONTEUDO (SU IEITO A \ICRIFICALÁO) I DISCRIMINACION 

,---e---- h a--=- 

ECETEE~GZATURE DU RECEPTEUR 

- -- - 

NOME LEGIVEL DO RECEB~DORI NOM LIGEFEURECEPTEUR 

- A - -----a- 

No DOCUMEIVTO DE IDENTIFICAÇÁO DO RUBRICA E MAT DO EMPREGADO / 
RECEREDOR i ORCÁO EXPEDIDOR SIGNATURE D E  L'AGENT 

- - - -- - - - - -- - I:- 
0l.LiçãO NO VERSO I AQRESSE DE -- 

75240203 O FC0463 / 16 114 x 186 mm 

R & - 6 4 2 4 2 ' 6 0 8  7 BR 

( COOIGO DE B A R W S  OU No DE REGISTRO DO OBJETO ) 
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SECRETARIA PE SEKVICOS 
DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 23 DE ABRIL DE 2lHW 

A Scçmtúriu dc Srrviqor de Comunic Elcrdnica. no use dos suas atribui@= c lendo em vista o disposto no artigo 187. inçisoa M I X  c XL. do Rcgimcnto Inemo do Ministtrio das Cumunkyùcs. 
upmvudo pcln Portririu nD 313. dc 23 de junho%r2003 ubliçnda no DiPrio Oficial da Uni& de 24 subscqlicnte, ruolve. pclo prcrcntc Editnl. NOTiRCAR us cntidndcs abaixo relucionudns, par se cncantnrcm cm 
loçiil incerto. na sabido ou sem posibilidadc de cntreiade compondtncia. conlormc motivos conrlonteí das dcwlu@cs de AR Porrui. puni apresentar or documentos solicitados nos ofícios rclacionudos. no pnun 
de I5 (quinze) diu.. cot~iudor da data da publicn@o deste Editui. A nau manifcstafõo das antidudcs liriodai im licnd o nrquivsmento do PNCCSO compondcntc. A doçument 50 deve6 ser nmetidn b Secntiirio 
de S c r v i p  de Cumunicqüo Eletrônicu, no endcreça hplnnoda dos Minialtrios - Mtnist&rio das Comunicn@ea - gloco "R" - Anexo - 3O Andar - Alo Oestc CEP: 7 W S W  -  aii ia - D.F. O presentc Edita1 cnçciitnr 
se itmhtm dispunivcl iiu pbgina do MinistCrio d a  Comunicoçaes no Intcrnet. M> sltio: ww.mc.gov.br. 

COMUNICADOS 

1 ARQUIVAMENTO DE PROCESSO DE 23 DE ABRIL DE UNI8 

,di A Sccreilnn de Scwipor dc Comunicapõo ElctrOnica no use das suns ntribuiçücs s tendo em vista o dis osio no iin. 187 iniisa XL do Regimento Interno do Ministtrio dus Comunicu es c aindu o subitcm 
9.3 iilíneu "c" du Nonnn Coinplementar d 1/2W nprovndi pcln Portaria no 103. dc 23 de juncim dc 2W4, pu%licndn no ~ i ú d  ORiul do Uniu0 dc 26 subscqUcnie. resolvc. pclo p n r n t c  8 I u l  COMUNICAR as 
cntjdudcs ahn ih  nloçionadils por se encantmrem ;m local incerto nBo sohido ou r m  powihilidndc dc cntngo de comrpond2nciu. ainfarmc m o t i m  constantes dar ~ C W I U Ç ~ C S  de AR Post~I, do n r y u i v ~ m ~ n l ~  de 
seus pmceuas. de nconlo coln o suhitcm 9.7 do supmcitedo NO& Compiemcsitur, podendo ur intcnsaedru. no pmzo de 30 (trinta) dios. contndoi da dota do pubiicapao dcstc Editnl. sprescntur salicitu~õo vbandii 
i revisúo dri <fccirüo dc nrquivnmento. A docuincnloçao deveró ser remetido b Sccretoriu de Serviços de ComunicnçBu Eletrônica. no endcnto Esplonudo dos Minirttrios - Ministtrio das Comuitico *e1 Blocn "Rr' 
- Ancxo - 3" Andur - Alu Ocste -CEP: 7 W S W  - Brnsllin - D.E O prcscnte Editol encontra-sc Inmbém disponlvel nii pagina da Ministtno das Comunicaflci nn Intcrnet. no ríiio: www.inc.govjr. - 

INDEFERlkIENTO DA REVISÃO DE DECISAO DO ARQUIVAIIIENTO DE 23 DE ABRIL DE 2008 

A SccmtBria dc Scwiqos de Coinunicuçüo Eletrônico. no uso dns suas niribuifõcs e tendo cm vistu o disposto tio subiicin 9.3 ulinsu "c". du Nonnu Cumplcineiitur n' I/2004. iipmvudo pciu Portaria li" 103. 
de 23 dc janeiro de 2004. puhlicadu no Diória Oficial da Uiiiüo de 26 subscqUciilc. resolve. pclo pmscnic Uitnl COMUNICAR ns eniiduder ahuixo rclniioitudus. por sc cncnntrnrem cm local incerto. ilõa suhidu ou 
sem possibilidade de entrega dc cornspondtncin, confomc motivos corut~ntcs das dcvalufle~ ile AR Posiul, da manutcnpüo do or uivuinetito de scus pmcesros. mcdionic indefcrimento dn rcviiõo, de dccisüo $ 
irquivumcnto. podendo ar ii,tcnnidus, no pmzo dc 30 (tnntti) dias. contador da data da publiw ao deste Editol. n nsentur recuno enYcrrsndo 6 C O N U ~ ~ O ~ ~ I I  Jurldico. A documcntqüo dever6 ser nmctidn ù Se'mtunu 
de Servisos dc ComunicxgBa Eletrônica. no endcreça Erplonnda dos MiniatCrioí - Ministtrio dns Êomunicufles - BECO "R" - Anexo - 3* Andur- Alu Oeric -CEP: 70044-9Kl- Brnslliu - D.F. O prcscntc Ediiul eiicurilm- 

\ se tamhém riispunivcl nu púginil du Ministbrio dun Cumunicus6cr na lntcmct. no sitio: www.mc.gov.br. 

-1 ZILDA BEA7 R1L S. DE CAMPOS ABREU 

' IUF ILOCALIDADE IN" DO PROCESSO INOME DA ENTIDADE INO - - DO o n c i o  E.IMQ.VO-DA DE-I 

Ministério das Relações Exteriores 

EXTKATO DE CONTRATO N' 2342008 

N" Pmcesro: 091WWOI48200856. Contninnic: NNDACAO ALE- 
XANDRE DE GUSMAO -CNPJ Contmtido: ESTRANGEIRO. Con- 
tratado : SHAOGUANG WANG. Objeto: Cessõo dos direitos pa- 
rrimoniiidautomirdo texto "Chinu: Chunilenges snd Rrspeçlives". 
nl'ennctc a Coi~ferêi>cii Sobre China. orgnnizadn pela Fundaçúo. 
Fundamento Lcgril: Lei nr. 9.610/1998 combinada com a Lei nr. 
8.66h11993. Vigsnciu: 23/04RWX i 31/12/2008. Vulor Total: 
R$4.000.00. Fontc: I O O O  - 200XNEW3i00. Doto de Assinuniru: 
23/MRW8. 

(SICON - 2404RWX) 24400I-2429o-2008NEYCWlI 

EXTRATO DE CONTRATO N' WI2lH)R 

W Pmccsso: 091WWO150200825. Coiitmtnnis: NNDACAO ALE- 
XANDRE DE GUSMAO -CNPJ Conirntndo: 11 1620907 15. Contru- 
indo : WANDERLEY GUILHERME DOS SANTOS -0hjcto: Cers3o 
dos direitos piitrimoninis/autorois do Icxlo "Chinii c o Autoc~~tismu 
Esçlcrccido". rclennte a Confcrincio S o b n  China. orguniwdi pela 
Fundoçiio. Fundnmcnio Legal: Lei nr. 9.610/1993 combinoda com u 
Lei nr. 8.66G/1993. VI enciu 23104ii008 o 31/12/2008. Valor Toiil: 
R$J.OM),CO. Fonte: l h  - 2008NE900101. Data dc Asrinufum: 
23/04/2008. 

(SICON - 24/04/2008) 24400I-242~-2WBNE90000I 

EXTRATO DE CONTRATO Ns 2512008 

N' I 'nxcr,~:  O<)IWkXiUi.1t9200diU. Cont r~ t~ i i t c  N N D 4 C A O  N.E-  
XANi>KE DE UUShlAO .CNPJ Cuntr~i~.lu.  01127632787. Conird. 
td.li, . HELIO JAGUARIUE UOhlFS DE LIAI-IOS -0lticlS Ccsrju 
dos direitos puirirnoninislnutonir do texto "China". nfe&iitc u Con- 
ferrnciu Sobn Chinu, organizada pela Fundqüo. Fundamento Legal: 

Lci nr. 9.61011998 comhinudo com u Lei nr. 8.6óMIW3. VigtzwiU: 
23A)4/2008 n 31/l2/2008. Valor Tornl: RS4.W.00. Foiite: IOOOOMXM 
200BNE90oOY8. DUM de Assiivaiura: 2 3 ~ 4 1 ~ 0 0 8 .  

(SICON - 2 W R 0 0 8 )  2 4 4 0 0 I - 2 4 2 9 Q - 2 W 8 N ~ l  

No Procrsu: 091W0001312W807. Cantnilunre: FUNDACAO ALE- 
XANDRE DE GUSMAO -CNPJ Conrratndo: ESTRANGEIRO. Con- 
traiado : T. JOHN PEMPEL. Objcio: Ccsiio dos direitos pritrimii- 
oinis/uutonir do 1cxm"China and thc Emcrging A s i ~ n  Rcgioniilism". 
nfcnntc a Conlcrênci~ Sobn  Chinu. organizuilc pcli Fundião. Fun- 
dumciito Lcgai: Lci nr. 9.6l011998 mmbinidu com u Lei nr. 
8.666/1993. Vigsncin: 23/04/2008 o fl/l2/2008. Valor Totul: 
RS4.WO.M). Fonte: 100MXXXK) - 2008NEYW86 Daiu dc Assiiiuturu: 
23/04R008. 

(SICON - 2 4 M 0 0 8 )  244001-24290-2008NEYCWlI -- --- ~...-s.%,* , *- 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

AMENTO Subí 

PROCESSO: 53000.004271/2008 
LOCALIDADE: Paranaguá - PR 
ENTIDADE: Associação de Moradores Interativa de Paranaguá 

Frente ao disposto no subitem 9.3, alínea "c", da Norma Complementar no 112004, 
aprovada pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 
subseqiiente e em atenção a determinação constante do COMUNICADO DE ARQUIVAMENTO 

3 DE PROCESSO de 23 de abril de 2008, publicado no Diário Oficial da União do dia 25 de abril 
do mesmo ano, Seção 3, páginas 159, cuja cópia se encontra anexada aos autos, e considerando que 
esta entidade não se manifestou no prazo de 30 dias contados da data desta publicação, o qual 
expirou no dia 25 de maio do corrente ano, conforme determinação disposta no Edital, restou a 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, mediante despacho do Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços promover o ARQUIVAMENTO DEFINITIVO do 
presente processo, motivado pela falta de interesse processual da requerente, que não realizou os 
atos necessários para revisão da decisão de arquivamento. 

Saliente-se que a referida publicação teve por objetivo dar publicidade ao 
ARQUIVAMENTO inicial e notificar a entidade acima indicada para apresentação de revisão 
desta decisão, vez que o contato entre este Ministério e a requerente não foi possível, por estar o 
endereço indicado pela interessada em local incerto, não sabido ou sem possibilidade de entrega 
de correspondência, conforme motivo constante do AR Postal devolvido pelos Correios. 

sília, 04 de junho de 2008. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo. Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima 
dispostos. 

Brasília, 04 de junho de 2008. 

" -m-- ----*---a .a 9 ..- 

ZILDA BEATRIZ S. DE CANlPOS D R E U  I ',XVi$O P U S ~ . ~ C ~  Ft.i:t,tgi i 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica diilis16rn ci8s Cnm'JniL.aei!k 

CONFERE CSP O no-lGlnrj. 

Rbp - Despacho final- Processo no 53000.004271/2008 - Paranaguá - PR 
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Pedido de reconsideração s,,,,,, 

Em resposta estamos cientes atraves de contato com 

ministerio das comunicações queremos pedir ao ilmo: Sr. 

Carlos Alberto Freire de resende Diretor do 

departamento de outorga de serviço que possa 

reconsiderar a documentação; 

Anexo II enviado a este departamento pois vai novas 

coordenadas geográficas segue tendo em vista não atingir 

distânciamento de outra coordenadas já autorizada 

também não ter avido talves interesse da outra entidade 

nos serviços de radio difusão comunitaria po'is já  é 

vencido o prazo maximo de 6 meses após a portaria de 

autorização e não te-10s colocado em funcionamento. Por 

esse motivo pedimos que o ilustricimo senhor 

reconsidere o processo de numero 53.00000 4.271/200g1 

desde já agradecemos e solicitamos deferimento . 

Djavan nadir 
RG:8.017.852-2 

CPF: 064.656.519-20 
Diretor Geral 

PR- Paranagua ,O7 de Julho de 2008 



ANEXO 1 - MODELO DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-i 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A-associaçao de Moradors Interativa de Paranagua, Inscrita no CNPJ sob o n"9.3 18.033/0001-59,com sede Rua Dos 
Jacarandas 217, na cidade de Paranagua , Estado Paraná , CEP 83210-000 telefone OXX-41-3422-4130, entidade sem 
fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente a presença de 
Va. Ex", nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar n"f2004, demonstrar seu interesse em executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo circulo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na Rua 
dos Gansos 309 Jardim Esperança, de coordenadas geográficas 25"'34 '29,3 1"s de latitude e 48" 34' 42,12"W de 
longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do 
Serviço. 

';\ Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente a autorização para essa execução. 

Paranagua,07 de Julho de 20008. 

assinatura do representante da entidade 

1 
Nome do representante da entidade: Djavan Nadir 
CPF: 064.656.5 19-20 

Endereço para correspondência : dos Gansos 309 Jardim Esperança, na cidade de Paragua, Estado 
Paraná, CEP 8 1200-240, 
Telefone para contato: OXX-41-3422-4130. 







Im 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES a 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílidD 

Fone: (6í j  311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES INTERATIVA DE PARANAGUA 
Localidade: PARANAGUÁ W:PR 

Processo: 53000.004271/08 

Em resposta à documentação anexada à folha 112 dos autos, informa-se o 
DEFERIMENTO pelo fato e fundamento a seguir: 

A Entidade, com a mudança de endereço e coordenadas geográficas, ficou situada 
a 7,41 Krn de outra.Entidade já autorizada, possibilitando o andamento do processo. 

Sendo assim, o pedido foi deferido tecnicamente. 

Vale ressaltar que a esta Entidade deverá encaminhar a documentação exigida, 
devidamente assinada, conforme legislação específica, qual seja a disposta no subitem 7.1 alíneas "m", 
"n" e "o", da Norma Complementar 0112004, a seguir: 

m) declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 ; 

n) declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema ii-radiante; 

o) declaração, assinada representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico, de acordo com as disposições desta Norma Complementar, e com os dados indicados em seu 
req~ierimento, caso lhe seja outorgada a autorização; 

Brasília, 28 de agosto de 2008. 



INFORMAÇÁO N-q 3 IRECl2008-RADCOMIDOS/SSCE/MC - ALR 

e REFER~NCIA: Processo n~3000.004271108. 

OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, 

e INTERESSADO: Associação de Moradores 

Interativa de Paranaguá, na localidade de 

Paranaguá, Estado do Paraná. 

e ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no COMUNICADO DE 

ARQUIVAMENTO de 23/04/2008, publicado no DOU de 

25/04/2008, seção 3 página 159, cuja análise resultou 

na constatação de procedência do pedido formulado 

pela requerente acima mencionada. 

1. A Associação de Moradores Interativa de Paranaguá, qualificada 
nos autos do processo em referência, apresentou Pedido de Reconsideração, 
trazendo em sua petição o embasamento que julgou suficiente para sustentar a 
motivação de seu requerimento, buscando manter sua participaç 
Habilitação, publicado no DOU do dia 24/12/07 (26"viso), que 
convocar as interessadas na autorização para execução do servi$ 
comunitária na localidade de interesse. 



2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da doc~me%&~ã 
lega! exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 
OÜtorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se a necessidade de arquivamento dos autos, 
diante da impossibilidade de saneamento, vez que o local proposto para instalação 
do sistema irradiante da requerente, situou-se a 2,13 Km da antena de transmissão 
da emissora de uma entidade autorizada na localidade, infringindo ao disposto no 
subitem 8.2, alínea "g" da Norma Complementar 112004. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo, 
informando novas coordenadas geográficas e endereço para a instalação do sistema 
irradiante. 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - a requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o 
processo, apresentando novas coordenadas geográficas e endereço para a 
instalação do sistema irradiante, distanciando-se 7,41 Km da entidade autorizada 
na localidade, possibilitando a convivência técnica entre as emissoras, de 
conformidade com despacho técnico constante dos autos, alterando, assim, o 
motivo que culminou no seu arquivamento. 

6.  Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo em questão, podem 
ser consideradas procedentes, vez que propôs novo local par 
sistema irradiante, possibilitando a continuidade de sua análise. 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o expost 
o pedido: 

- deverá ser acatado, diante da procedência das 'h 
aduzidas, ocorrendo a revisão do ato de arquivamento proferido por meio do 
ofício indicado no preâmbulo levando, consequentemente, a regular tramitação 
dos autos para a equipe responsável pela análise dos processos, para que se 

alr - Informação - Reconsideração - Proc. n%3000.004271/08 - ParanagudPR / RADCOM/DOS/SSCE/MC 



l proceda a averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela 
requerente para o saneamento da documentação constante dos mesmos. 

8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apreciação 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e da Sra. Secretária de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
a requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasília- DF, /L> de Mim& de 2008. 

Chefe de Serviço 
SIAPE 94001 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasília- DF, 4 0  de de 2008. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo com a Decisão. 

Brasília- DF, Li3 de r ~ 1  h 7  9% 

ZILDA BEATRIZ CAMPOS ABRÉU 
Secretária de Serviço ~fetrônica 

alr - Informação - Reconsideração - Proc. n%3000.004271/08 - ParanaguáíPR / RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n."%9 /08/REC/RADCOMDOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, 4 \3 de de 2008. 

Ao Senhor 
DJAVAN NADIR 
Associação de Moradores Interativa de Paranaguá 
Rua dos Gansos, 309 - Jardim Esperança 
81200-240 - Paranaguá - PR 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideraqão 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação de Moradores Interativa de Paranaguá, na localidade de 
ParanaguálPR, relativamente a documentação contida nos autos do processo n2 
53000.004271/08, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida no COMUNICADO DE ARQUIVAMENTO de 
23/04/2008, publicado no DOU de 25/04/2008, seção 3 página 159, refere-se a 
análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos autos do citado 
processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do processo foi revisto, 
face a apresentação de pedido de reconsideração e anexação de nova 
documentação, considerado procedente. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a 
finalização do exame dos documentos constantes dos autos do processo, que por 
sua vez foi tramitado para a equipe responsável pela análise, para que se proceda a 
averiguação de possíveis pendências a serem atendidas pela requerente para o 
saneamento da documentação constante dos autos. /v' 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ S.  CAMPOS ABR 
Secretária de Comunicação Ele 

alr - Informação - Reconsideração - Proc. n?53000.004271/08 - ParanaguáIPR / RADCOM/DOS/SSCE/MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
XCRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n."%9 /OCI/REC/RADCOMDOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, 4 0  de vaef&&,l i .~~ de 2008. 

Ao Senhor 
DJAVAN NADIR 
Associação de Moradores Interativa de Paranaguá 
Rua dos Gansos, 309 - Jardim Esperança 
81200-240 - Paranaguá - PR 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação de Moradores Interativa de Paranaguá, na localidade de 
ParanaguaPR, relativamente a documentação contida nos autos do processo ng 
53000.004271/08, cómunicamos o que se segue. 

A decisão proferida no COMUNICADO DE ARQUIVAMENTO de 
23/04/2008, publicado no DOU de 25/04/2008, seção 3 página 159, refere-se a 
análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos autos do citado 
processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do processo foi revisto, 
face a apresentação de pedido de reconsideração e anexação de nova 
documentação, considerado procedente. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a 
finalização do exame dos documentos constantes dos autos do processo, que por 
sua vez foi tramitado para a equipe responsável pela análise, para que se proceda a 
averiguação de possíveis pendências a serem atendidas pela requerente para o 
saneamento da documentação constante dos autos. 

Atenciosamente, 

ZILDA 

alr - Informação - Fieconsideração - Proc. n~3000.004271/08 - ParanagudPR 1 R A D C O M / D O S / S S ~ ~  C  IJ" 







PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

--- 

BUREAU DE DESTINATION 



MINISTÉRIO DAS COMIJNICAÇ~ES 
DE SEIRVIÇOS DE C O M ~ I C A C A O  ELETR~NICA 

DEPARTA3IENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRLA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.004271/2008 
LOCALIDADE: Paranaguá /UF: PR 
ENTIDADE: Associação de Moradores Interativa de Paranaguá 

Aviso : 26 Publicaç5o no DOU do dia : 24/12/2007 Prazo expirou em: 06/02/2008 

Frente a análise inicial da documentaçlo encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documeiitação, confoime Roteiro de Análise Juiídica a seguir anexado, vez que trata-se que seu 
concorrente encontra-se arquivado. 

Brasília, 07 de novembro de 2008. 

' 4  
Despacho Inicial -Participante de Aviso- Processo no 53000.004271/2008 - Local: Paranaguá &E': PR 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.004271 108 LocalidadelUF: ParanagualPR 

Entidade: ASSOCIAÇAO DE MORADORES INTERATIVA DE PARANAGUA 

Aviso: 26 Publicação: 2411 a2007 Prazo: 07/02/2008 Canal: 252 

Manifestaçdes de apoio á iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituidas e 

,. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou juridicas que tenham residhcia, domicílio ou 

Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não 6 prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer servip de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sbcios e de 
administradores pessoas que, nestas condiçdes participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

Ursula Cardoso da Veiga 
014.476.899-06 Diretor Sim Si.". 

Adminisfrat :. .:-, , 

Nome do Dirigente 

Djavan Nadir 

CPF 

064.656.519-20 

Cargo 

Diretor Geral 

Maioridade ' 
Emancipação 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

Declaracao 

Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

identificação do Processo 

Número: 53000.004271/08 Localidade/UF: ParanaguaIPR 

Entidade: ASSOCIAÇAO DE MORADORES INTERATIVA DE PARANAGUA 

Aviso: 26 Publicação: 2411 212007 Prazo: 07/02/2008 Canal: 252 

Comorovante aue a entidade não ~ossui vinculo:(Fls.l I )  

-cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do MinistBrio da Fazenda ? CNPJIMF, conforme disposto no 
subitem 7.1, alínea ?a7 da Norma Complementar 01/2004; constando a retilica#o do campo de descrição da atividade econômica principal, de 
modo a estar indicado: ? atividades associativas não especificadas?. 

- É o relatbrio. 

P 
A Consideração Superior. 

I 
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliafDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no '3.9 0 4 12008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 7 de novembro de 2008. 

Ao Senhor 
D JAVAN NADIR 
Associação de Moradores Interativa de Paranaguá 
Rua dos Jacarandás, no 2 17 
83.210-000 1 Paranaguá 1 PR 

Assunto: Solicitação de Documentação , 

Senhor (a) Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.004271/2008, na 
localidade de ParanaguáíPR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma suiicitação formal neste sentido e ainda, toda a ção enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, disposta no 
subitem 7.3 da Noirna Complementar 0112004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



- 
/ 

.> 

MINISTEZIO DAS COMUNICAÇÕES SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 
COMUN~CAÇAO ELETRONICA 

Exmo: Sr. Diretor deste Departamento 

A Associação de moradores interativa de Paranaguá vem se digne 
pedir enviar 2a via do oficio de cumprimento de Exigência a esta 
Associação devido não ter chegado até nós pedimos o favor que 
nos deixe ciente no que falta para que possamos cumprir; Para 
prosseguir o mais rápido possível as Exigências. 

DESDE JÁ QUEREMOS AGRADECER A GENTILEZA. 

3 Ass : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . ..... 
Diretor Geral Djavan Nadir 
RG: 8017852-2 
CPF: 06465651 920 

End. Rua: Dos Gansos, No 309 
Jardim: Esperança 
Cidade Paranaguá - PR 
CEP: 8321 O O00 
Fone: (41) 34224130 

'? -- Paranaguá, 1411 212008 







MBNPSTÉRYO DAS CQMUNICAC~ES 
S E C ~ T A F U A  DE S E R ~ C O S  DE C O M V ~ C A C Ã O  EI,ETTP<~NCA 

DEPARTknlENTB DE OUTORGA DE SERk71ÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andas - anexo oeste - sala 300 - 701344-500 - BsasíliaIDF 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no O 4 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 7 de novembro de 2008. 

Ao Senhor 
D JAVAN NADIR 
Associação de Moradores Interativa de Paranaguá 
Rua dos Jacarandás, no 2 17 
83.2 10-000 / Paranaguá / PR 

Assunto: Solicitação de Docuinen tação 

- Y h  
r- Senhor (a) Representante, 

., 
Tendo em vista a. análise realizada no processo n. O §3000.004271/200&~ na 

localidade de ParanaguáIPR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Sewiço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apreseriiada pela requerente, 
solicitamos a V Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

i DOCUMENTAÇA~ ~ t ~ t b r c ~ :  

1) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jutídicas do -. 
Ministério da Fazenda - CNPJJMF, conforine disposto no subitem 7:1, alínesr "z" da Norma 
Complementar 01/2004; constando a retificação do campo de descíiç5io da atividade ecanon~ica 
principal, de modo a estar indicatlo: "atividades associativas não especificadas". 

Será facultado a essa entidade, ao prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso dc recebimento), 

. I  apresentar os itens solicitados soh pena de arquivamento do processo. 
i 
L Outrossim, infosmatnos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por iiina única 

vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo parx cumprimento das 
exigências, uma suii~iiação formal neste sentido e ainda, toda a docu ão enviada deverin 
ser apresentada no original ou em c6pia autenticada, conf~sme inaçiio disposta no 
subitem 7.3 da No iaa  Complemeritar 0 1/2004. 

---.--A * ---.A , - 
-r++jlçe ~ 0 3 ~  ~ C C  F~ :;L,,: 
fi411115ib~1 d . 3 ~  (?"l()r)d<% 

COPJFIFF rrPiJ (4 r)RtCJ;d> 

Kbp - DOSISSCE-MC 







PREENCI IER COM LETRA ()E FORMA 
---A i - - -  < _______ ____ -- 
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PR10171 TARIAI PRIORITAIRE 
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DO RECEBEDOR / SIGNATUPEDU RECEPTEUR 
DATE DE LIVRATION 

BUREAU DE DESTINATION 

- - --- - L 

LEG~VEL DO RECEBEDOR / NOM LISIRLE DU REGEPTEUR 

_ _ -- ---- 
N O ~ )  VIENTO DEJDENTIFICAÇÁO DO 
REC'~,-OOR I ÓRGAO EXPEDIDOR 

RUBRICA E  MA^ DO EMPREGADO I I-= - 
SIGNATURE DE LAGENT I 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYSÇOS DE WIODIFUSÃO 

Referente Ofíqio no ? 6i0 ~p /~%SSR/DOUL -MC de '3-1111 / 1 

( ) Única entidade no local/baino /ou com concorrentes: O arquivado, u e m  análise, -em exigência, insl 

i Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
() Cump"d~s par~~ialrnent?, restlrido a a~r:~ent3qR0 $2 sesinte c'.ccllc?eri:ai; abaixo de::cfit3: 
( Cumpridas integralmente - 2rocesso instruído (2" Fase)'-ENSD E HABILITADA 4P 

Brasíiia, I 1200 ~ n d i s t a  responsável: \ 

FANTASIA: @J 9 9 SIAPE: . 

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Analista responsável: 



~~/~INISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE CQMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiiaJDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 6 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 1 3 de janeiro de 2009. 

Ao Senhor 
DJAVAN NADIR 
Associação de Moradores Interativa de Paranaguá 
Rua dos Gansos, no 309, Jardim Esperança 
83.210-000 / Paranaguá / PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 1 
Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.004271/2008, na 
localidade de ParanaguámR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 01/2004; constando a retificação do campo de d6scrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: "atividades associativas não especificadas". 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

j) apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. O 

Atenciosamente, A 

-- -- " '""1 
" fXYI"* PJI*UaL!C;d st:kt\.; C 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços b4in,stbno I ~ S  ~Vinrnunoah 1 
CONFERE COM 0 GRiGIMi! ! 

I 



Requerimento 

P R Paranaguá, 02 de Março 2009 

Senhor Diretor 

Através do presente venho, em nome da associação de moradores 
interativa de Paranaguá, como membro de sua Diretoria e 
representante legal desta entidade, solicitar pela 2O:Vez a 2' Via 
do oficio agora de no: 169- Expedido no dia 13.01.2009 
informado através de contacto telefônico que fizemos a este órgão 

'*i ministério das comunidades e que até o momento não chegou em 
nossas mãos , estamos preocupados querendo o quanto antes 
cumprir com as exigências jurídicas. 

Sem mais para o momento, e na expectativa de ter nosso pedido 
atendido esternamos nosso voto de consideração e apreço. 

Atenciosamente 

Nome:Djavan Nadir 
RG: 8.017.852-2 
CPF:064.656.5 19.20 

1 
Exmo. sr diretor: 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Serviços e Outorga. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliamF 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 6 9 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 1 3 de janeiro de 2009: 

Ao Senhor 
DJAVAN NADIR 
Associação de Moradores Interativa de Paranaguá 
Rua dos Gansos, no 309, Jardim Esperança 
83.210-000 1 Paranaguá I PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.004271/2008, na 
localidade de ParanaguáIPR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitásia e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministerio da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitein 7 . i ,  alínea "a" da Norma 
Complementas 0112004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: "atividades associativas não especificadas". 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresenta os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigéncias, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, A 

- 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

*-"*,- 
--h IK\IIC,O P~BC~CL:  Fkk;rl &i \ 

dinisidno das conunk?;ll& i 
CONFEFT COld O ORlGlVP 







I 
P,REENCHE R COM LETRA DE rORMA _ _ __ _ i _ _ L___i -- - ---- --- - --&- -- i 

DEST~NATARIO DO OBJETO I DES7-!NATA/WE 
' I 

NO(> 1 KAZÃO SOCIAL DO DESTINATARIO DO OBJETO I NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE r- 
Of n0169/2009/~ADCOM/DOS/SSCE-MC 
No Proc: 53000.004271/2008 --LLIL_ i 

RUA DOS GANSOS, No 309, 
33210-000 

L 
NOME LEGIvEL DO RECEBEDOR 1 NOM LISIBLE OU RECEPTEUR 



ASSOCIACÃO DE MORADORES INTERATIVA 
DE PAMNAG UÁ PAIN'W~RIQ ma c o ~ u t ~ ~ c . ~ . c a s s  

BRAlhlP, - DF 

53000 CtI@5P7/2WS -75 
%E APARGE 

É: com muito prazer que em nome dâ .~  &de como 
representante legal em cumprimento a exigência 
solicitado por este órgão competente ministério das 
comunicações em resposta ao oficio 169. embora náo ter 
chegado até nos da associação, o que pedimos por duas 
vezes a Za via e não tem chegado, mas através de 
contacto telefone que o fizemos ao ministério das 
comunicações ficamos ciente da exigência e estamos 
cumprindo documento em anexo. 
Queremos pedir o favor que possam colocar no processo 
original o endereço atual; rua: dos gansos no 309 
CEP: 81200 400 JD! Esperança Paranaguá para que 
possamos receber correspondências. 
Desde já a comunidade agradece e estamos a disposição. 

Djavan Nadir 
1 Diretor Geral: ...%a m. ... 

RG: 8.01 7852-2 
CPF: 064.656.51 9-20 

Exmo Sr. Diretor 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de serviços eletronico 



ATA N003/2009 

Aos oito (08) dias do mês de Abril do ano de 2009, reuniram-se com inicio 
as 20:00 horas os moradores e associados na Rua Jacarandás no 217 Jd. 
Iguaçu CEP 83 -21 0-000 em Paranaguá em assembléia geral extraordinária, 
conforme publicação em edita1 de chamada, para tratarem sobre a 
modificação do CNPJ de. entidade e aprovar retificação no campo 
principal de descrição da atividade econômica. Inicialmente com palavra o 
Diretor Geral da Associação de moradores interativa de Paranaguá, Sr. 
DJAVAN NADIR falou sobre aprovação da mudança no CNPJ para que 
possamos cumprir exigência a pedido do Ministério das Comunicações 
através de contacto que a comunidade o fez via telefone a este órgão, 
ficamos ciente do fato por isso esta reunião. Colocado para votação foi 
aprovado também o associado ISAIAS DO NASCIMENTO falou 
empolgado na importância da conquista da radio para a comunidade na 
informação geral para nossa região. Nada mais a tratar encerrou-se a 
reunião as 21 : 1 5 horas, e eu URSULA C OS0  DA VEIGA na função 
de Diretora Administrativa lavrei a presente ata que vai assinada por mim e 
todos os presentes. 
Em tempo onde consta atividade econômica lê-se finalidade. 

C::NFLRE C l lM  C! QMICIIV? 

Diretora Administrativo 1 4 JUL 1011 

REGISTIPO DE PESSOAS 

Antonieta Carrnen do 
Nascimento 
Siibstituta 



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES INTERERATIVA 
DE PARANAGUÁ 

Estamos convocando a todos os moradores do Jd: 
Iguaçu e adjacentes, associados desta entidade 
para uma reunião em assembléia geral 
extraordinária no dia 08 de Abril de 2009 as 20 
horas, na sede da associação, Rua: dos Jacarandás 

I no 21 7, do mesmo bairro, com a finalidade de 
aprovar mudança no C.N.P.J. retificar o campo de 
descriçáo da atividade econamica principal. 

Este edita está exposto em ugares 
comerciais e entidades re igiosas e de 
moradores. 

á agradecemos a todos pe 
participação. 

1 
Paranaguá, 25 de Março de 2009 

Diretor Geral . 

Djavan Nadir 

CúNFC,$E.C!?E." '1 ORIGlNr? 
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,>,,3 C' J5 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 -3 -. %. 

- .. , J $7; 
Contribuinte, 1 

1 I 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
EFB a sua atualização caaastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~"~E,~~8"'uRA 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE MORADORES INTERATIVA DE PARANAGUA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON6MlCAS SECUNDARIAS 
Nao informada 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R DOS JACARANDAS 

BAIRRO/DISTRITO r/ 1 JARDIM IGUACU 

MUNICIPIO 
PARANAGUA 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

A ~ S ~ , ~ ~ O  pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

Emitido no dia 2010412009 às 11:05:33 (data e hora de Brasília) 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliqiie a q ~ ~ i .  
Atualize sua página 

i ."̂ """'---'-'-"<=.,- ' , "  . "1 i 52ViÇ9 P~SI.IC~: Fs:.;s,;3:. 
~iir~isibris das Comunicack, 

C;3NFEh'E C!3M 0 ()RIGIN>, 







MIMSTÉRTO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTkivíENTO DE OUTORGA DE SERYIQOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente ofício no 16q /O~/SSRIDOUL -MC de 13 1 0 4  / 2 m (  

Process~ n O 5 3000 Z? 1 i 8 . , Localidade: P ~ L ' C . C ~ ~ L I & '  / ll 
3 Entidade: I1 
( ) Úoicu entidade no local>'bairro !ou com concorrentes: fi arquivado, u r r n  málisi, =em cnigsncia, ins, 

I 

, 1 ;  
1 

I , Cumpridas integralmente - Processo insbiido (1' Fase) 
i i ~ i i i p ~ i J &  2~~ ia i ; ; i ~ i ; i d ,  rvsrdndo a 8y1cs~dta;;i~ da seguiniü docwz~iídção d b a ~ ~ ~  dacrita: 

+ ( Cumpridas integralmente -Processo instruido (2" Fase)'-ENTIDADE X4BILITADA . 

Analis ta responsável: 

FANTASIA: " 2-v h o ' ( h I I )  
r q r  4 ' 2  ' ' - ' ' *  

< ! > G q f i 7 $  f q  

EXIGÊNCIAS J[JRIDxcAs: 

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação d a  seguinte documentação: 

, a 
:.sÉDE: 0683 ~ a ~ c . w r , o t , & j - ,  ,213 [ F L ~  /M) 

Observações': 
,q,u,~oi~~-nwnL c. (~ ,~AQL,  g i~ 

DIRETORIA: 30) ~4 &i c (,&cjZ.~ 1s /o*! [ ZCQX - ma 7-1 --- ---- - 
/ >- 

a~ 3 o~ (d I.( ?) - ~ & ~ t a -  &- 15/01  / Z O ~ Q  .&\,I~J PUDI.ICB ~ b - ,  l ~ l b q t . ,  i 
b\ii~i:tb~3 ddc. C~?."nlniinir.ac;b 

v /i& dC.&i.<no~&+ (-6.a 330) C O ~ F E ( ? F  CIIIM C: QRIGIMS? 
~ c Y W ~ ~ U L W * ~  

- e n b h  ( F L ~  9) 

c ivpT  (FUI 141) 
BrasíLia, 06 /_05/2009 Analista responsável: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SYXVIÇOS DE C O ~ C A Ç Ã O  ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaDF 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 9 5 2  7- /2009íRADCOMíDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
DJAVAN NADIR 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES INTERATIVA DE PARANAGUÁ 
Rua dos Gansos, 309 - Jardim Esperança 
8 1200-240 Paranaguá I PR 

1 Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.004271/08, na 
localidade de Paranaguá - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. S y u e  sejam enviados os seguintes documentos: 

1) A Entidade deverá encaminhar a documentação exigida, devidamente 
assinada, conforme legislação específica, qual seja a disposta no subitem 7.1 alíneas "m", "n" e 

) "o", da Norma Complementar 0112004, a seguir: 

m) declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 
18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1; 

n) declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 
ou WGS84, e o endereço proposto para instalação do sistema 

o) declaração, assinada representante legal, de que a entidade 
Técnico, de acordo com as disposições desta Norma Complementar 
dados indicados em seu requerimento, caso lhe seja outorgada a autoriz 

O; i I JUl Z[ili 1 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (tr 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de 

CG - RADCOM IDOSISSCE-MC 



recebimento), apresentar os itens solicitados novamente, peia última vez, sob pena de 
arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, A 



LEGAL DA ENTIDADE 

Em resposta ao oficio no 252712009 Radcoml dos1 ssce - mc 

Eu Djavan Nadir, na qualidade de representante legal da, associação de moradores 
interativa de Paranaguá declaro para os devidos fins que: 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1 .I da Norma Complementar no 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 8 4 ,  são: 250 S 

1 34'29" de latitude e 48OW 34'42" de longitude e o endereço proposto para instalação do 
sistema irradiante e: Rua: dos Gansos No 422; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

Paranaguá, 14 de Julho de 2009. 
(local e data) 

~gsinatura do Representante da Entidade 

) Endereço para correspondência : Rua: dos Gansos No 422, Jardim Esperança na 
Cidade de Paranaguá, Estado Paraná, CEP 81200-240, 
Telefone para contato: 041 -34231765; C O ~ I  Edrnilson, Cel: 41 -998U723 com Joei - 41 - 
96635363 com Luiz 

E-mail: edmison-elias 19@hotmail.com 

Ao Sr. Carlos Alberto Freire de Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Agradecemos Sua Abitual Atenção e Espírito Publico 







MINISTÉRIO DAS C 0  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DL, OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 7 5 1-3- /O ~/RADCOM/DOS/SSCE-MC de -- ( $ 1  071 .!0&1 

Processono 5 3000 . 004 Z 9 7 ) X N f  Localidade: ~ w w x v w ~  / f'fi 
- 

Entidade: A-iicbW+~,~ DLB? -L/I I W  b v a ,  OL*, Pu/IM-Q+~-~C 

( ) única entidade no 10 a1 ou; 
( )com concorrentes: $0 arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 
1 

, (L) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1' Fase) 
, 

( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descritas 
( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Brasaia, (1 / 8 O l 01 Analista responsável: 

\ .  

(i) Cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

P f i o c m  ~ ~ c n m c n / e  d ~ & d  a, /w+P~-h. 



CNPJ - FLS. 14 4 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. 5 a 4 - T~ imQbw 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. 3.7 -P ii* v l i u ? & ~  
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: "1 / 04 / ~9 4 /f MANDATO: 3 ANOS - ART. A" 

Brasília, 12-1 / Analista responsável: ~ L / ~ C L C . W L ~  ' d!kJ%3 

S'APE: B & ~ ~  %& '% 
Idcnim de Nivd Sgwri::r 

k k t .  1.M6.871 
CQWC:DEOCISCL .,I,; 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES \\'i. p ~ . ~ - p A  , h.4b ?- q3 

SECRETARIA DE SEXVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA d %* 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS - d"' 

Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiiiaíDF 
h n e :  (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 3 3 3 3 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
DJAVAN NADIR 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES INTERATIVA DE PARANAGUÁ 
Rua dos Gansos, no 422 - Jardim Esperança 
8 1200-240 Paranaguá / PR ~ ~ < j ~ ~ j : x t - : p ~ * v ( . : ~ p , : d ~ - ~  ' > 

1 4 L 5 -i./\ DA-fi4 r--=- 
') 

Assunto: Solicitação de Documentação 
- - - -  

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.004271/08, na 
localidade de Paranaguá - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

b) Declaração, firmada pelo representante legal da entidade, confirmando o 

1 endereço da sede da Entidade. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docu ção enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme inação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

FREIRE RESENDE 
k i l ~ i r e t o r  do Departamento de Outorga de Serviços 



2" FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 
alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA LRRADIANTE - 
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima 
de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número 
de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o 
disposto no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENAITORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. 
em relação ao solo, alt. da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, subalíneas "b. 1" e "b.2" da Norma Complementar O112004 , ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de amamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBb. Na planta de amamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 0112004. 



e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 estudo 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "e" da Norma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, 
declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "f' da Norma Complementar 0112004, 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 91dBp da emissora não fica situado a mais de um 
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 121, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 



SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 3333 de 07/08/2009, Recebido AR 03/09/2009 

Processo no: 53000.004271/08 

Local: Paranaguá UF: PR 
%E BPABCE 
01 JY tiQU094FI :L% 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação para sanear pendências 
constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de Râdiodifusão Comunitária, 
em nome da Associação de Moradores Interativa de Paranaguá (denominação da requerente), 

) solicito prorrogação de prazo por mais 30 dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir 
todas as exigências. 

Paranaguá, 24 de Setembro de 2009. 
(local e data) 

Nome do representante da entidade: Djavan Nadir 
CPF: 064.656.519-20 

Endereço para correspondência : Rua: dos Gansos, No 422 na cidade de Paranaguá, Estado Paraná, 
CEP 83218-220, 

) Telefone para contato: 041- 34237691 
Correio eletrônico (e-mail): 

e---- -- - --d- 
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7  - TRANSMISSOR 

8 - ANTENAfrORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 
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FABRICANTE MODELO 
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COIvíPRIMENTO(L) ATENUAÇAO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (R) EFICIÊNCIA DA LINHA (q) 
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m 
Perdas na linha @L) Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log (0,025 x 1 x 1 x 0,6902 = - 17,63 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A  potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAIMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) -+ potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFoRMAÇÕEs DE INTERESSE 

Para efeito da expedição da Licença de Estação foi considerado transmissor com 25 W. 

13 -DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

LOCAL DATA 

REG.CREA ENDEREÇO 
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CREA-PR Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e :á 

Agronomia do Estado do Paranh 
Anotaçáo de Responsabilidade T6cnlca Lei Fed 0400R7 
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3" VIA - ORGA0"UBLI"OA 

Profissional Contratado: ROBSON SCARDUA No Carteira: PR-2588lD 
Título Formação Prof,: ENGENHEIRO MILITAR. No Visto Crea: - 
Empresa contratada: No Registro: 
Contratante: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES INTERATIVA DE PARANAGUA CPFICNPJ: 09.318.033/0001-59 
Endereço:R DOS TANGARAS, 313 JARDIM ESPERANÇA 
CEP: 83218220 PARANAGUA PR Fone: 
Local da Obra: R DOS GANSOS 422 Quadra: Lote: 
- PARANAGUA PR CEP: 8321 8220 

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Dirnensáo 1 WAlT 
Ativ. TBcnica 2 ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇOES 
Area de Comp. 2300 SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS EM TEL~coMuNICAÇÓES 
Tipo ObralServ 032 LINHAS E REDES DE TELECOMUNICAÇOES 
Serviços 035 PROJETO 
contratados 050 EXECUÇÃO 

097 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 
Dados Compl. O 

Guia B 
ART No Data Infcio 15M 212009 
20093866099 Data Conclusão 1611 212009 
Vlr Obra R$1.000,00 Vlr Serviço R$350,00 Vlr Taxa R$30,00 Entidade de Classe O 
Base de cálculo: TABELA VALOR DA OBRA 

, 9utras Inforrnaçóes sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes. etc 
C jERVIÇO DE~DIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA. 

RADIODIFUSAO COMUNITARIA. 
PROJETO DE INSTALAÇAO DE EMISSORA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA COM SISTEMA IRRADIANTE A 
SELOCALIZAR NA RUA DOS GANSOS, 422, JARDIM ESPERANÇA, CIDADE DE PARANAGUA, ESTADO DO 
PARANA. 

Insp.: 4269 
APRESENTE ART SE REFERE NÃO SOMENTE AO P x ~ c u ç Ã o ,  ISTO É,A 1911 012009 
INS CreaWeb 1 .O8 

3a VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se à apresentação nos brgaos de administração pública, cartórios e outros. 
Central de Informações do CREA-PR 0800 410067 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site wwwcrea-pr.org.br 

Autenticação Mecânica 





De acordo com o que estabelece a letra e do item 12 da NORMA 

COMPLEMENTAR No 1/2004 - SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITARIA, aprovada pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004, 

DECLARO que a instalação proposta para a emissora de Radiodifusão 

Comunitária da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES INTERATIWA DE 

PARANAGUÁ, com sede à Rua dos Tangarás, 313, Jardim Esperança, 

cidade de Paranaguá, Estado do Paraná, DECLARO que a cota do terreno 

no local de instalação do sistema irradiante atende o que expressa o item 

18.2.7.1 razão por que na0 se apresenta um estudo detalhado conforme 

exigência expressa no item 18.2.7.1 .I. 

Curitiba-PR, 19 de outubro de 2009. 

o on Scar ua 44% 
CREA PR-2588lD 



De acordo com o que estabelece a letra f do sub-ítem 12.1 da Norma 

Complementar no 01 12004 - Serviço de Radiodifusão Comunitária DECLARO 

que o sistema irradiante da Associação de Moradores Interativa de Paranaguá, 

com altura de 30 metros, está a 6,2 km do Aeroporto da cidade segundo o azimute 

de 49O e ambos, Associação e Aeroporto com a mesma cota, permitindo garantir 

que a instalação do sistema irradiante da Associação não interfere nos 

procedimentos do tráfego aéreo local. 

Curitiba-PR, 19 de outubro de 2009. 

A 

CREA PR-25 8 8 D  
w 



PARECER CONCLUSIVO 

De acordo com o que estabelece a alínea g, subitem 12.1, item 12 da 

NORMA COMPLEMENTAR No 112004 - SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITARIA, aprovada pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004, 

DECLARO que a instalação proposta para a emissora de Radiodifusão 

Comunitária da ASSBCIACAO DE MOMDORES INTERATIVGA DE 

PARANAGUÁ, ÇNPJ número 09 31 8 03310001-15, com sede à Rua dos 

Tangarás, 31 3, Jardim Esperfança, cidade de Paranaguá, Estado do 

Paraná, a considerar os parâmetros adotados, conforme expressos nas 

Informações Complementares e Planilha de ~ontomos, a instalação 

proposta atende a todas as exigências das normas técnicas aplicáveis a 

mesma e demonstra que o contorno de 91 dB(pV1m) da emissora não fica 

situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em 

nenhuma direção. 

Curitiba-PR, 19 de outubro de 2009. 

CREA PR-2588lD 



INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Com auxílio do Google Earth, para o endereço da Rua dos Gansos, 309, 
Jardim Esperança, cidade de Paranaguá, Estado do Paraná, obteve-se as 
coordenadas de 25O34'30 S e 48O34'43 W, portanto com a diferença de 1 
segundo para as latitude e longitude. 

Contudo o local do sistema irradiante, embora na mesma Rua, passou a ter 
o no 422, agora com as coordenadas 25O34'32" S e 4834'47" LAJ, segundo me 
informou a Associac$o de Moradores Interativa de Para~aguá, com indicação da 
cota do sistema irradiante com altitude de 12 metros.. 

Neste caso o maior desnível do terreno, a 1 km da cota da base do sistema 
irradiante, não supera 12 metros em razão da condição de cidade portuária e de 
acordo com o que estabelece a Norma nü 112004 - Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, verifica-se o atendimento ao que estabelece o item 18.2.7.1 ., razão 
por que não há necessidade de um estudo detalhado como assegura o item 
18.2.7.1.1. 

Para o presente estudo devem ser observados os procedimentos a seguir. 

1. Relativos à Norma N-07/80 - Norma Técnica para a Execução do Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, aprovada pela Portaria no 248, 
de 23.09.80, com nova redação dada pela Portaria no 017, de 31 de janeiro de 
1983, no que for recomendado. 

2. Relativos a Norma Complementar no 112004 - serviço de Radiodffusão 
Comunitária, aprovada pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004. 

Os valores de intensidade de campo em dB, acima de 1 pVIm, para uma 
ERP de 1 kW, irradiada de um dipolo de meia onda no espaço livre, produz uma 
intensidade de campo de 222 mVlm (aproximadamente 107 dB (p.hn) a I km. 

Isso significa que a curva de 1 km, a considerar as curvas E (50 - 50) para 
antena a 30 metros, passa por 107 dB(pVlm), respeitando o desnível previsto. 

Para uma estação operando com potência erp de 25 W (-16 dBk) produzirá, 
a 1 km, uma intensidade de campo de 91 dB(pV1m) tolerável para uma emissora 
de Radiodifusão Comunitária. 

De acordo com o inciso 18.3.1.1 da Norma Complementar no 112004 o 
transmissor deve ter sua potência de saída inibida a potência de operação 
constante da Licenqa para Funcionamento de Estação. c-,-a-,- ---- V- , :d'/iC9 PG!~I.!cJ ;tt ; l ~ t  " ,  

Entendo que a potência pode ser inibida para os casos em qu 
ocorrer desníveis a 1 km superiores a 40 metros (lembrando que a 
tomada a 10 metros do solo ) que, de acordo com o que estabel 
18.2.7.1.1 da referida Norma, a instalago proposta deve ser anafi 



situação especial mediante analise, caso a caso, de estudo específico que 
apresente as peculiaridades do terreno. 

Neste caso, para antena com desníveis superiores a 40 metros, obtém-se 
nas curvas (E 50 - 50) campos superiores a 107 dB o que obriga a uma correção 
da potência para que se possa garantir um campo a 1 km, no máximo, de 91 
dB( pV/m). 

Para um transmissor operando com 25 W (-16 dBk), com antena a 30 metros. 
alimentada com cabo RGC 213, 50 ohms, de 35 metros de comprimento, considerando a 
freqüência de 983 MWz (canal 252), indica uma atenuagão de 1,610 dB (4,6 dB1100 m), 
levando a potência efetiva irradiada para -17,63 dBk [-16,02 dBk + (-1,61db)], que 
corresponde a 1726 W. 

Esses valores levam o contorno de 66 dB(pV/m) para 83,63 dBk (66 - (-1 7,63). 

1 Embora a Norma 02198, ora revogada, estabelecia em seu item 14.2.1 que 
a potência efetiva irradiada erp, seria no máximo de 25 W, em seu item 14,3.1 
constante da Portaria 83, de 19 de julho de 1999, que deu nova redação a Norma 
02/98, estabelecia que a potência de saída do transmissor seria no máximo 25 W. 

Também no Formulário RadCom está expresso que a potência efetiva 
irradiada deverá ser igual a 25 W. 

A seguir os parametros para o Fornulário RadCom: 

-Potência do transmissor ..................................... 2 0  W. 

........ -Altura da antena em relaçao à cota da base 30 metros. 

....................... * > -Effciência da linha de transmissão 0,6902 J35 metros de 

cabo RGC 213, com atenuação de 4,6 dB1100 metros. 

Curitiba-PR, 19 de outubro de 2008. 

CREA 6557-7R 
V 

P. Pres. Eisenhower, 128. Jardim Social. 
82520-090 - Curitiba-PR. 
Fone: (041 ) 3262-7267. 
Fax: (041) 3263-2485. 



Eu infra - assinado, representante legal da associação de moradores interativa 
de Paranaguá, CNPJ.: 09.318.03310001-59 com sede a Rua Tangarás No 313, 
Jardim Esperança cidade de Paranaguá PR, de acordo e em resposta ao oficio 
3333 sobre documentação técnica referente a alínea b declaro que o endereço 
desta entidade é o acima citado, tendo sido aprovado por unanimidade em 
assembléia geral extraordinária realizada dia 25 de Agosto de 2009 para 
melhor servir a comunidade Ata em Anexo. 

Atenciosamente 

Paranaguá, 21 de Outubro de 2009 

Representante Legal 
Djvan Nadir 

Ilmo Senlz or: 
Carlos Alberto Freíre de Resende 
MD. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços da 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, do 
Ministérios das Comunicações. 
Brasília DF. 

A Comunidade Agradece Sua Compreensão e Sentimento Público. 



Ata No 0412009 

Assembléia Geral Extraordinária 

Aos (25) Vinte e Cinco Dias do Mês de Agosto de 2009 (dois mil e nove), 
reuniram-se os moridores da associação interativa de Paranaguá com inicio 
as 20 horas, a Rua dos Tangaras,$NO 3 13, Jd. Esperança, com a participação 
de varias entidades presentes, com a finalidade de voltar A mudança de 
endereço da sede provisória desta entidade e comunicar sobre o projeto 
técnico a ser enviado para o ministério das comunicações e outros assuntos 
de interesse da comunidade, conforme a publicação do edita1 de 
convocação. Com presença suficiente de associados como prevê o estatuto. 
O diretor geral Sr: Djavan Nadir abriu a reunião da assembléia geral 
extraordinária agradecendo os representantes das comunidades 
participantes e a todos os presentes associados. Inicialmente falou sobre a 
necessidade da mudança da sede para um lugar que melhor possa atender a 
comunidade, este novo lugar aqui onde estamos seria mais apropriado no 
momento, por isso pediria o apoio da comunidade que o aprove este local, 
também comentou empolgado sobre o projeto técnico a ser enviado para o 
ministério das comunicações em Brasília, pois com esse objetivo alcançado 
da radio comunitária, vamos agilizar mais os trabalhos, disse o diretor 
colocado em votação a mudança da sede para a rua dos Tangaras, No 3 13, 
Jd. Esperança foi aprovada por unanimidade, também ainda provisória, 
despedindo-se agradecendo a todos, sendo muito aplaudido também. O 
associado membro do conselho comunitário, Isaias do Nascimento, falou a 
respeito do desempenho da associação em favor da comunidade atendida, 
disse sentir-se orgulhoso em pertencer a esta associação e agradeceu pela 
oportunidade a ele concedida. A senhora Vilma membro da Associação do 
grupo de trabalhos das Senhoras, falou bastante animada, sobre os 
trabalhos que o grupo vem realizando nas comunidades, finalizou-a e nada 
mais a tratar encerrou-se assembléia geral extraordinária, ás 21:40 Horas e 
eu Úrsula Cardoso da Veiga na função de diretora administrativa ,lavrei a 
presente ata que vai assinada por mim e todos presentes. 

Diretor Geral v' 
DjvanNadir i * 
RG: 8.017.852-2 

Diretora Administrativa 
Ursula Cardoso da Veiga 

RG: 9.006.975-6 



REII;IS"RO DE PESSOAS 



'l Eu, infra-assinado, representante legal da ASSOCIAÇÃO DE 

MORADORES INTERATIVA DE PARANAGUÁ, CNPJ número 09 318 033 

10001-59, com sede a Rua dos Tangarás, 313, Jardim Esperfança, cidade de 

Paranaguá, Estado do Paraná, de acordo com o que estabelece a subalínea b.2, 

alínea b, subitem 12.1 do item 12 da NORMA COMPLEMENTAR No 112004 - 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, aprovada pela Portaria no 103, 

de 23 de janeiro de 2004, DECLARO que esta Associação, na ocorrência de 

interferências indesejáveis causadas pela sua emissora .de Radiodifus%o 

Comunitária, interromperá suas transmissi3es1 caso essas interferências n%o 

sejam sanadas no prazo estipulado pela Anatel. 

Paranaguá-PR, 19 de outubro de 2009. 



'l 
Eu, infra-assinado, REPRESENTANTE LEGAL DA ASSOCIACAO DE 

MORADORES INTERATNA DE PARANAGUA CNPJ número 09 318 033 

0001159, com sede B Rua dos Tangarás, 313, Jardim Esperança, cidade de 

Paranaguá, Estado do Paraná, de acordo com o que estabelece a subalinea b.1, 

alínea b, subitem 12.1 do item 12 da NORMA COMPLEMENTAR No 112004 - 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA, aprovada pela Portaria no 103. 

de 23 de janeiro de 2004, DECLARO que esta AssociaçBo, na ocorr8nua de 

interferências prejudiciais causadas pela sua emissora de Radiodifusão 

Comunitária, interromperá imediatamente suas transmiss6es ate que essas 

interferências sejam sanadas. 

Paranaguá-PR, 19 de outubro de 2009. 
I 

Representante legal 









MINISTÉRXO DAS C 0  ICAÇ~ES 
SECRETARLA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODTFUSÃO 

Referente Ofício no 3335 /O ~/RADCOM/DOS/SS CE-MC de 0 7 / O Z /  W q  

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: (d arquivado(s), ( ) em anAlise,( ) em exigência,( ) instruído 

' - *,I 

Cumpridas integralmente - Processo instruído (1' Fase) . 
Cpmgr id~  parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

C) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

1 1 0 9 Analista responsiivel: Brasília, 

i":~biro . ?&-ii t 5.13 '2P 
~.*C:&;P&lpS,L,-)44 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 1 
() Cumpridas integralmente 
() Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 



DENOMINACÃO FANTASIA: FLS. 14 - '1  r?-, h & j / a ~  FM I' 

C N P J - n s .  141 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. 5 0 4 -b ~m~~~~ 

ATA DE FUNDAÇÃOICONSTITUIÇÃO - FLS, 30 - ~ y f ~ ~  
ATA DE ALTERAÇÃOD ÇÃQ DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

1 7 
! ,: 

/ I  -" DIRETORIA: VÁLIDAATÉ: 151 a,! I M I I M A N D A T O : ~ A N O S  - ART. - 
MEMBROS ns. so 

thlOidOV 

Brasília, Qg/ i / ZO3q Analista responsável: &h- 4. SU 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 1 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO / 

Identificação do Processo 

Número: 53000.004271/08 LocalidadelUF: ParanaguaIPR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES INTERATIVA DE PARANAGUÁ 

Aviso: 27 Puyicação: 2411 212007 Prazo: 07/02/2008 Canal: 252 

Distância A:B 9.39 
( IBGE ) 

3. 1 ~ e l a ~ ã o  de concorrentes (d c= 4000 m) I 
Número do Processo 

1 6. IA  estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? I Não I 

* 5 
/ 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. I Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I 

Conclusão com base na anhlise dos distanciamentos do mesmo canal 

9. / A  I rea urbana da iocalidade 6 <= 3.5 km? I Não 

VIAVEL 

1 10. 1 Endereo da Sede Administrativa da Emissora 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.004271/08 LocalidadeIUF: ParanagualPR 

Entidade: ASSGCiAÇÃO DE MORADORES INTERATIVA DE PAM~~AGUÁ 

Aviso: 27 Publicação: 2411 212007 Prazo: 07/02/2008 Canal: 252 

1 2, lApresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 021 

Processo 

Sim 

1 . 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98. Portaria 191 de 06/08/98. DOU 

107108198? 

l~presentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo iaual a 10.000. onde deverá estar 

Entregou documentação tempestivamente? 

aisinalado iocal de instalação do sistema irradiante, com indicação daVcoordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111, item 6.11) 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificaç6es técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diaaramas? (no IV. item 6.1 1) 

Sim 

a. Sim 

b. Sim 

Não 

Sim 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no iocal de instalação do sitema 
irradiante, atende as condiçoes exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (noV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Sim 

Sim 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis 4 mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente 4 instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

I 1 1 , ( ~ l t u r a  da antena em relação ao solo <= 30m? I Altura: 30 I Sim I 

Sim 

Sim 

- 
10, 

1 12. 1 Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W í-16,02 dBk)? I Sim I 
1 1 3. 1 O transmissor está certificado? I Sim I 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu7 

I a, Fabricante: SAM Ind. e Com. de Equip. b, Modelo: Eletrònlcos Ltda I T-25 1 c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0124073708 1 

Sim 

a Ganho Maximo 0,O 

Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? I Sim 

mesmas do aviso que torna público a relação das 
'"3 

L 

b Fabricante Electril Equlp e lnst Elet 

Conclusão da Análise 

c Modelo PT-IGOFM 

A Entidade deverá reenviar planta de arruamento. 

( 1311 112009 RadCom Página 1 de 1 - 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUMCAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 5 9 5 8 12009/RADCOMíDOS/SSCE-MC 

Brasíiia, 13 de de 2009. 

Ao Senhor 
DJAVAN NADIR 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES INTURATIVA DE PARANAGUÁ 
Rua dos Gansos, no 422 - B. Jardirn Esperança 
8 1200-240 Paranaguá 1 PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Seiiiior Representante, 

Ir - < >, . . . ,r%d--r* 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.004271/08, na 
localidade de Paranaguá - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. S" que seja(m) enviado(s) o(s) seguinte(s) documento(s): 

a) Planta de ari-t~amento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das. ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de armamento também devem 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da eriiissora, em 
conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004, dado 
que a Entidade informou coordenadas geográficas que divergem do Formulário de Informações 

'j Técnicas. -- 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados novamente, pela última vez, sob pena de 
arquivamento do processo. 

Outrossim, infosmamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. / 

v , m  A,-- * 
-* 

i 
;<j\$r'J pg31 ,L, -1 8 % .  w s  

1 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

CG - RADCOM /DOS/SSCE-MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~MCA I 

DEPARTAMENTO DE OLJTORGA DE SERVIÇOS 
8 
E 
E I  Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 
t 

Ofício no 5 9 5 8 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 13 de de 2009. 

Ao Senhor 
DJAVAN NADIR 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES INTERATI'U'Â DE PARANAGUÁ 
Rua dos Gansos, no 422 - B. Jardim Esperança 
8 1200-240 Paranaguá I PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 
B 
I' 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.004271/08, na 
localidade de Paranaguá - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que seja(m) enviado(s) o(s) seguinte(s) documento(s): 

a) Planta de amamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contoimo de 91 dBp. Na planta de arruamento também devem 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 
conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004, dado 

) que a Entidade informou coordenadas geográficas que divergem do Formulário de Informações 
Técnicas. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados novamente, pela última vez, sob pena de 
arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. # ", -**-LI- 5- L 

r<f)c[j iliJ:" :Cj -r . 
ni,ck(t') 6% AV'Ii7 C3v 

~ ~ l ~ \ i ~ ~ _ i ; s  C!:;* o rjail.;liuí 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

' J - 

CG - RADCOM /DOS/SSCE-MC 
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of no 5958 /2009/RADCOMIDOSISSCE-MC 
Processo no: 53000.004271/08 

N a  dos Gansos, no 422 - B.Jardim Esperança 
8 1200-240-ParanaguáíPR 

I 

I 
l 
i 
l 
i 
I 

c I i 



AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICASAO ELETR~NICA 
DEPMRTAMENTS DUUIORUA DE SERVIGOS. 
REFENTE AO OFICIO No 5958 12009 RADCOMIDOSI 4 gq Nl)>.d..COEii 

de Novembro de 2009 
B .b & LIA 

5300$lr flQBTP98MO.110 4 4  

~?M~Q[I~O-~Ü:Q$ 

SR. Diretor 
Associação de Moradores Interativa de Paranagua, vem respeitosamente 
através de seu representante legal, Sr. Djavan Nadir comunicar vossa 
excelência e pedir sua compreensão em nome da nossa comunidade referente 
ao oficio no 5958, cumprimento de exigência sobre o mapa de arruamento não 
ter sido satisfatório. 

? 
Esse ofício não chegou até nos por isso não a cumprirnos,'mas ern contato 
com este órgão Ministerio das Comunicações dia 05/02/2010 ficamos ciente 
deste oficio. 
Estamos pedindo que nos envie a segunda via do oficio citado para que 
possamos mandar o quanto antes o mapa de arruamento com forme exigência. 
Desde já ficamos agradecido pela compreensão habitual de sua parte. 

Atenciosamente, 
Paranaguh -. PR, 13 Novsm bro de 2009 

Represenbnte Legal: > -- Djavan Nadir: 

ILMO SENHOR 
CARLQS ALBERTO FREIRE RESENDE 
MD DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SEFBVIÇOS DA 
SECRETARIA SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRON&--.~R~ s ,A 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÕES. . :<A$>l Pllbl ,.,# , Lt  ;L , , 1 
di~ii;r$nn iiab ! : ~ r ~ t i n : a ~  , I 

BRASILIA - DF. COIIFERT GC;M u ~ d l ( j i ~  1 
A comunidnde Agradece Sua Compreensão e Sentimento Público. 

I 







MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES c @  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS .,.@ ..' 
" -, $pL' 

Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF - 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no q J q /2O 1 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 2 5 de fevereiro de 2010. 

Ao Senhor 
DJAVAN NADIR 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES INTERATIVA DE PARANAGU 
Rua dos Gansos, no 422 - B. Jardim Esperança 
8 1200-240 Paranaguá / PR B 

B 

ia--*- 
Assunto: Reiteração do Ofício no 5958/2009, datado de 13 de novembro de 2009. 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.004271/08, na 
localidade de Paranaguá - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que seja(m) enviado(s) o(s) seguinte(s) documento(s): 

a) Planta de amamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de amamento também devem 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 
conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004, dado 
que a Entidade informou coordenadas geográficas que divergem do Formulário de Inforn~ações 
Técnicas. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados novamente, pela última vez, sob pena de 
arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. -" - -,- - -- * 

$ :Z'ii\:O Pll3i.l: ; .i ,,. , . 1 
,i4 :,,tirio I Í ~ S  c ~ ~ n - l ~ n i ~ ~  j 

Atenciosamente, i 
i 

S CORDEIRO 
a de Serviços Substitut - .* ---- -- 

CG - RADCOM IDOSISSCE-MC 1 1  



Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício de no 929 de 25/02/2010 
p , l i i l l l i i E A i i >  D.2,; CI>);II-!IIIi;P C O E %  

Processo nu: 5JOO0.00LF271/08t ~ ; P P . ~ ~ L I A  . D F  

53005 017000.~2610 95 
Local: Paranaguii'UF: Pmm& SEAPA ~ C E  

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação de Moradores Interativa de Paranaguá, solicito 
prorrogação de prazo por mais 30 dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as 

I exigências. 

Paranaguá, 30 de Março de 2010. 
h 

Assihdbha do Representante da Entidade 

- Nome do representante da entidade: Djavan Nadir 
CPF: 064.656.519-20 

Endereço para correspondência : Rua dos Gansos, no 422, JD. Esperança na Cidade de Paranaguá, 
Estado Paraná, CEP 8 1200-240, 
Telefone para contato: 04 1 - 994525 13; 
Correio eletrônico: luizferreira2007@yahoo.com.br 

DOCUMENTO APlEX;I,OQ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÓNICA 
DEPAARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS. 

SR. Diretor 
Associação de Moradores Interativa de Paranaguá, vem respeitosamente 
através de seu representante legal, Sr. Djavan Nadir comunicar vossa 
excelência que já nos interamos do conteúdo do oficio 5859, em data de 13 de 
Novembro de 2009, que não avia chegado até nos. Pois bem, após termos 
ciência do mesmo via contacto telefônico com este órgão, e termos pedido a 2a 
via, queremos informar que ainda temos dificuldades em receber-mos as 
correspondências. Foi bastante difícil conseguir-mos um fax deste oficio de no 
929 aja visto não ter chegado novamente até nós este oficio, somente hoje 29 
de 03 de 2010. Por isso pedimos o prazo de mais 30 dias para cumprir-mos 
esta exigência. 

Atenciosamente, 
Paranaguá - PR, 30 Março de 201 0 

Representante Legal: 
Djavan Nadir: 

ILMO SENHOR 
ANACLETO RODRIGUES CORDEIRO 
MD DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DA 
SECRETARIA SEWIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA, DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÕES. 
BRASILIA - DF. 

A comunidade Agradece Sua Compreensão e Sentintenfo Público. , , ",". w a ~ , h ~ s , , A . .  ..~-~-, . , , :$.'.!í(& ~úgi , ;~: , ;  ft~,!t.: >.+: 

,,,{;fii:,,bf,3 (;;i:; <,OIT~:J~I,:~~~,.':.. I 
C~~;'FE;CI.E r,m$,i 0 CI~IGI~~P.  







c::;,. I 

S O L E C ~ A ~ A O  P TADA DE DOC NTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 1 
Assunto: Documentação em resposta ao oficio no 929 de 251 Fevereiro 12010 

Processo no: 53000.004271108 

Local: Paranaguá UF: Paraná 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a pendências 
constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação de Moradores Interativa de Paranaguá, comunico 
que estou encaminhando anexo: 

\ 

a) Mapa de Arruamento com as Coordenadas Assinaladas, Local do Estúdio de Irradiação e a Sede da 
Associação. 
b) Também o Formulário do Projeto Técnico Retificado Objeto de Outorga. 

Paranaguá, 20 de Abril de 2010. 

WAssinatura do Representante da Entidade 

Djavan Nair 
\ 

CPF: 064.656.519-20 

I - I.*X _ . I 
" I  - 

Endereço Para Correspondência: Rua dos Gansos No 422 - Jd. Esperança na çic@dbvi~@!~hbg~á.,-~ 
Estado Paraná, CEP 8321 8-220, 

, ~ ~ i f l l " l e í ~ ~  l>\S t,oq':l~~~,j~, I COi4FEi,r: i:C)$! I f  ( ) ~ ] ( ; I & P  
Telefone Para Contato: 041- 994525 13; 

DOCUMENTO ANEYADO 
N S - f A  DATA 



\ 

XO 14 - MODELO DE PO ARI0 PADRONIZADO 

FORMZTLÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉcNICAS DO PROJETO TÉCMCO OU 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

I I 
1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

3 - IDENTIHCAÇÃO DA ENTIDADE 

- RadCom 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I~/sls/o(c/~I~lç(aloj I D I E I  I M ~ o ~ R ~ A I D ~ o ~ R I E ~ s ~  I I I N I T I E I R ~ A ~ T I I I v I A ~  
DENOMINAÇA o SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC I D I E I  IPIAIRIA/NIA/GIu/AI I / I / ( I 1 1 0 1 9 / 3 1 1 / 8 ) 0 1 3 1 3 1 0 1 @ I 0 I l I 5 I 9 I  

LOGRADOURO 

R I U I A I  / D / o ~ s I  / G I A / N / s ~ o / s ~ . / ~ ~ ~ /  1 1  1 1  1 1  1 1  1 1  1 I 1 1  1 1  1 
OGRADOURO (CONTINUAÇÃO)~ BAIRRO 

I I J I A I R I D I I I M I  I E I s I P I E I R I A I N I c I A I  I I I I 
CIDADE 

l ~ l ~ l ~ l ~ l ~ l ~ l ~ l u l ~ l  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I ,  1 
O FONE 

I ~ I ~ I  
18131211181-12/1/01 1 / I / I / I I / I 1 1 I 1 - 1  I I I 1 1 I 1 I 

E-MAIL 

l l l l l l l  

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

- 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

I 

LOGRADOURO 

L R I u I A I  I D I o I s I  l ~ l ~ l ~ I ~ l 0 I ~ l . 1 ~ / ~ l ~ l  1 I I I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

LJIAIRIDIIIMI I E I s I P I E I R I A I N I c I A I  I I I I P I A I R I A I N I A I G I u I A I  I I I 1 I 
CIDADE (CONTINUAÇ ÃEOR)N COORDENADAS GEOGRAFICAS 

12150(3(4~(2(9"( S 1/44 18013 14'14 12''/~/ 

6 - ENDEREÇO DO ESTUDIO 
LOGRADOURO 

[ R I u I A I  I D I o I s I  I ~ I ~ I ~ I s ~ o ~ s I . 1 4 1 ~ 1 2 1  1 / 1 1 1  1 1  1 1 1  / 1 1  I 1 1  
VBAIRRO CIDADE 

~ J / A / R / D / I / M I  I E I s I P I E I R I A I N I c I A I  I I I / P I A I R I A I N I A I G I U / Á /  I I I I I 
CINDADE (CONTINUAÇÃO) 

7 - TRANSMISSOR 

MODELO POTÊNCIA CERTEICAÇÃOT 

[TI-12151 I I I 1 I I 1 1 I 1 1012151./0IWattsI 0 1 ~ I ~ I o I ~ I ~ I ~ I o I ~ I  
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I E I L I E I c I T I R I I I L I  I E ~ ~ I u I I I P I  I I I N I s I T I  I E I L I E I T  
GANHO m a  ( ~ t )  A L ~  EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 











MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R' - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - ~ r a s i l i a / ~ $  

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

3 J 

Ofício no q 2 q 120 1 OIRADCQMíDOSlSSCE-MC 1s!51 - 5qf4 

Brasília, 62 5 de fevereiro de 20 10. 

Ao Senhor 
DJAVAN NADIR 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES INTERATIVA DE PARANAGUÁ 
Rua dos Gansos, no 422 - B. Jardim Esperança 
8 1200-240 Paranaguá 1 PR 

Assunto: Reiteração do Ofício no 595812009, datado de 13 de novernbro de 2009. 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.004271108, na 
localidade de Paranaguá - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Seiviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que seja(m) enviado(s) o(s) seguinte(s) documento(s): 

a) Planta de an-uamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no forrnato 
GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de amamento também devem 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 
conformidade ao disposto no subitein 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0 112004, dado 
que a Entidade informou coordenadas geográficas que divergem do Formulário de Infoinlações 
Técnicas. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados novamente, pela última vez, sob pena de 
arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme d e t e i m i n a ~ o ~ d i ~ ~ s t a  no -, 

":"iÇ". P'g , ; 

subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 1 ,,i 1;"thv:~ : , ~ v i ! n ~ ~ ~  2 

ANAC S CORDEIRO 
Diretor do Departamento de a de Serviços Substitut 

CG - RADCOM /DOS/SSCE-MC 







PREENCHER COM LETRA DE FORMA i-- ---* a----- . , AR -- - - --- {"+,\ 

3 *- - - *  

\ 

Of. 929 /2010//RADC;OM/DOSlSSCI! MC 
I !a 53000.004271/08 

DJAVAN NADIII 
ASS. DE MOIIAUOIZES IN'1'15K4'1'IVA DE I ' A I ~ A N A C ~ ~ ~  1 
RUA DOS GANSOS, 422 - B JARD!M ESPERANGA -1- i_-L L i-! 

81 200-240 PARANAG 1JAIPR i 
i 

, 

-------=-------- 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LISIBLE DU RECEPTEUR 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

- 
Identifica~ão do Processo 

Numero: 53000.004271 108 Localidade/UF: ParanaguaIPR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES INTERATIVA DE PARANAGUÁ 

Aviso: 27 Publicação: 2411 212007 Prazo: 07/02/2008 Canal: 252 

f COORDENADAS 7 
Proposta (A) IBGE(- 

Latitude: 2583429 

Longitude 48W3442 

Distância A:B 9.23 
( IBGE ) 

1. 

2. 

1 3. I~e lação  de concorrentes (d c= 4000 mj 

- -- --- -- 

Rua dos Gansos, no422 - B. Jardim Esperança 

Entregou documentação tempestivamente? 

2.1. 

/ 7. 1 Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7. IX da Norma 02/98. 

Sim 

Endereço do Studio 

dos distanciamentos do mesmo canal 

de Faixa de Fronteira? 

Sim 

Endereço da Antena Proposta 

Rua dos Gansos, no 422 - B. Jardim Esperança 
I 

VIAVEL 

Não 

na da localidade é <= 3,5 km? 

1 12. I~onciução da Análise I 1 

I~rocesso tecnicamente instrui 

C---." . 
----mk. 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE DE JNSTALAÇÃO DA ESTAÇAO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.004271/08 LocalidadeIUF: ParanaguaIPR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES INTERATIVA DE PARANAGUÁ 

Aviso: 27 Publicação: 2411 212007 Prazo: 07/02/2008 Canal: 252 

Processo 
I I I 1 , I ~ n t r e ~ o u  documentação tempestivamente? I Sim I 
Apresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? I Sim I 
Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferencia tomará a. Sim 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU I h. Sim 

Apresentou planta de amamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde dever8 estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até I Km de raio. que limita a 8rea abrangida pelo contorno de serviços?(no - .  . . 
III, item 6.11) 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliplica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condiçdes exigidas no Item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a Instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáiitica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.11) 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

a e que o contorno de 91 dBu da emissora nã 

) 10. I~er i f icar no Formulário de Informação TBcnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? I sim I 

r está certificado? 

a. Ganho Maximo: 1 , 1 b. Fabricante: Electril Equip. e lnst. Elet. 

1 1 , Altura da antena em relação ao solo <= 30m? 

Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

c. Modelo: PT-16OFM 

- 
281061201 O RadCom Página I de 2 - 

Altura: 30 Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRE 

REFERÊNCIA: Processo n~3.000.004.271-08, protocolizado em 29.01.2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação de Moradores Interativa de Paranaguá, 

município de Paranaguá, Estado do Paraná; 

1. A Associação de Moradores Interativa de Paranaguá, inscrita no CNPJ sob o número 

09.318.033/0001-59, no Estado do Paraná, com sede na Rua dos Tangarás, 313, Jardim 

Esperança, no município de Paranaguá, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 25 de janeiro de 2007, subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

3 Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto n" 2.6 15, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

temos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 24/12/2007, 
-L com prazo final em 06.02.2008 que contempla a localidade onde pretendè",QZ@&+~ , i‘ 

+ Seu i 

,i :;w,,jr,$ ,J& V ? ~ I Y , ~ I G ~ L  , 1 
transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. i<iqr(hf CtjlJ 3 0Rll;ilt ! . n 
3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distân 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra ent 

exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apres 

para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente anali 
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a) Associação dos Moradores do Parque Agari I - Processo no 53.000.040.495-04, 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: "... A Associação dos Moradores do Parque 

Agari I não encaminhou a documentação téc~ica e jurídica exigida pela legislação específica em 

atendimento ao referido Aviso, no prazo legal, que se esgotou em 06.02.2008 ..." conforme 

comunicado a entidade por meio do ofício n." 1201/2007, datado de 05.03.2008, cuja cópia do 

ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do 

arquivamento dos autos, a entidade apresentou solicitação para reconsideração dos autos, tendo 

sido a mesma objeto de análise pelo Departamento que decidiu pela não reconsideração 

conforme os fatos e fundamentos dispostos no ofício no 278 de 15/09/2008. Ressalte-se que 

decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

11 - RELAT~RIO 

atos constitutivos da entidadeldocumentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a insttução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de > 
1 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nQ01/2004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua dos 
8 .. -I "-5- _" 

* ! 'c -  8,- 

Jacarandás, no 217, no município de Paranaguá, Estado do Paraná, de co rd+e'r;@lak-~g'e~~r-á:ficas j 7 ,,{ ~?,~,k!fi~ ,)#,a i,,,!l~~,r,~~L : 
em 25O3 1'59"s de latitude e 48O32'55"W de longitude. GGíirFEF6 C~;LI (7 ijj(lc;iiui 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coo 

indicadas não foram aceitas, pelo que se depreende da memória do docu 

103, denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua <k trata de outros 4 
dados, quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

- 
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coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de dist 

do canal, situação da estação em faixa de Çonteira, endereço proposto para instalação da antena; 

plmh de amamento, esdzreços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que posteriormente à realização da primeira análise a entidade pediu 

reconsideração, apontando novas coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e 

conclusão por este Departamento, que constatou a possibilidade de aceitação dos novos 

dados, conforme novo Roteiro de Análise Técnica à fl. 189 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "a" da 

Norma Complementar no 0112004, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em 

" 3 conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 125 a 185). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o ccPormulário de Informações Técnicas" - 

fl. 183, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação 

da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 190. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema ii-radiante e características elétricas, 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de foIhas 1 a 143 dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 96 12198 e pressupostos da Norma Complementar no 0 112004; .. -,. _-. - 
-,'"C.. Pii51 c , .k 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, dev idanzente : re ;g i~ ,~~~ 
I i j 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Fivil ~rasiíeiro e 
I 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos di 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulad 

- 
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pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíne 
--- 

Complementar O 112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar O112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
'*i instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade : 

nome: Associação de Moradores Interativa de Paranaguá 

quadro diretivo: 

I NOME DO DIRIGENTE / CARGO I 

e localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Dj avan Nadir 

Ursula Cardoso da Veiga 

Joaquim de Almeida Cardoso 

Rua dos Gansos, no 422 - B. Jardim Esperança, município de Paranaguá, .-,._. Estado __- .i do 
,.~.!i('&:~ /2d~q !c ., I _  

Paraná; ...<.,:.,.;:~., 3 
,,';,:;):;,G(.,c * .,oniy;iica,,,. i 

'ù;*;;i,l;.g~ ..., !!v! I' i)&j&' ij 
I I f 

Dir. Geral 

Dir. Administrativo 

Dir. Operacional 

I 
coordenadas geográficas: i 

25'34'29"s de latitude e 48'34'42"W de longitude, correspon 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl. 189, bem como 

Informações Técnicas" - fls. 183 e que se referem à localização da estação. 
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11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se de 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 1 
1 

Rel 

- 

: , ~,;~!rjih;&O ~ o r n u n i m  De a c o ~ $ n a & 3  d d  6 1 J~Y"' - 
G O ~ ~ / ~ ~ ~ ~ ~ E O C I S C  

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. ii 
Brasília, 5 de ,p,&p de2010. 

fn/'*y,: ;(3,!!') 
WkWdi',. . . .; :: , . + y.!vv 

ç a w ~ , c d & ~ ~ ~ & ~ ~ ~ ~  
De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

$dk@ de2010. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

3 
Aprovo o Relatório n-33 /201O/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

p. ,&~ de2010. 

JO TOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica CCIZ(FEhF Cllhii 0 Oi7lGihir 

RELAÇAO DE PROCESSOS CONCO NTES A 
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA 

- 
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Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/20G4. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação dos Moradores do Parque Agari I 
No DO PROCESSO: 53.000.040.495-04 

Critérios adotados para o arqiiivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998,, do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusiío Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, elou da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 

I Brai 

ww''4 
bC,xb' - 
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Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@ mc.gov.br 

Ofício n . Q a 4  /08/REC/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, 45 de &w- de 2008. 

Ao Senhor 
Rogério Jorge Zago 
Associação dos Moradores do Parque Agari I 
Rua Roma, n" 57 - Bairro: Parque Agari 
8321 5-31 0 - Paranaguá - PR 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação dos Moradores do Parque Agari I, na localidade de 
ParanaguáíPR, relativamente a documentação contida nos autos do processo 
n%3000.040495/04, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n~201/08,  datado de 05/03/2008, 
refere-se a análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi examinado, face a apresentação de pedido de reconsideração. 

No entanto o pedido não foi acatado, frente as seguintes considerações: 
1 - muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração da 

decisão que arquivou o processo, comunicamos que não há possibilidade de 
acatamento do pedido, em razão da entidade não ter apresentado' a documentação 
técnico-jurídica exigida pela legislação específica, em atendimento ao Aviso de 
Habilitação publicado no DOU de 24/12/2007, vez que os documentos relacionados 
no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como, no art. 9', 
$2" e incisos da Lei n".612/98, são requisitos básicos para a efetivaçáo da análise 
e dos procedimentos de seleção indicados na legislação. 

2 - Outrossim, informamos que os Avisos de Habilitação sáo publicados 
no Diário Oficial da União, também podem ser vistos na página do Ministério na 
Internet, (www.mc.nov.br), são publicados algumas vezes por ano, sem.&& definida 
e dependem dos requerimentos apresentados ao Ministério, no ca 
seu cadastro foi efetuado em 2004, bem como, da disponibilidade 
localidades de interesse, entretanto, qualquer documentação a 
prazo do Aviso, será considerada intempestiva. 

alr - Informação - NãoRec. - Proc. n%3000.040495/04 - ParanagudPR - / RADCOM/DOS/SSC 

- 



aguardar nova publicação de Aviso de Habilitação que contempie a localidade, 
considerando que a documentação solicitada para este Aviso, deveria ter sido 
encaminhada até o dia 06/02/2008, havendo portanto, inviabilidade técnico-jurídica 
para uma possível reconsideraçáo, permanecendo inalterada a decisão que culminou 
no seu arquivamento. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o : 

arquivamento do processo não pôde ser reconsiderada. Desta forma 
comunicamos que o processo será remetido ao arquivo. 

Atenciosamente, 

ZILDA 

alr - Informação - NãoRec. - Proc. n%3000.040495/04 - ParanaguCdPR - / RADCOM/DOS/SSCE/MC 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇQS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61)3311-61771 3311-6594-Fax: (61)3311-6617 

Brasi'lia, 05 de maqo de 2008. 
Ao Senhor 
ROGÉRIO JORGE ZAGO 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO PARQUE AGARI I 
Rua Roma, 157 - Bairro Parque Agari 
CEP:83215-310 Par anaguá/PR. 

Assunto: Arquivamento do processo !I 
I /  

Senhor Representante, /I 

I1 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico- i 
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos procedimentos de 1 
seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no subitem 7.1 e alíneas da Norma 1 
Complementar 0112004, bem como no art. 9O, $2' e incisos da Lei 9612/98. 

I 

1 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.040495/04, na localidade de 
PARANAGUÁ - PR, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o mesmo foi 
ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

1 I 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no I 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da 

I 

Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 
' 

I 

I 
1 
1 
1 
1 

Atenciosamente, 1 

1 1  
No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 1 

Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o Aviso de Habilitação no 0712007 no Diário 
Oficial da União de 24/12/2007, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para iniciar-se 0 

I ' 
processo de habilitação e seleção. Ocorre que a "ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO PARQUE AGARI I" 1 

não encaminhou a documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica em atendimento ao referido , 
Aviso, no prazo legal, que se esgotou em 06/02/2008. I 

I1 

Secretária de 

dbsc of. arq. PR 0495 04 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

of n01201/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
ROGÉRTB JORGE ZACO 
ASSOC. DOS MORADORES DO PARQUE AGARI I 
RUA ROMA, 157 - BAIRRO PARQUE AGARI 

PARANAGUÁRR 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
I? 4 - 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELFTRONICA 

COTA No 183/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000.004271-08 
ASSUNTO: Associação dos Moradores Interativa de Paranaguá. Autorização para 

execução de serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
ParanaguáIPR. Contradição entre ato administrativo da Secretaria de Serviços 
de Comunicação eletrônica e reconsideração do ato. Pela restituição dos autos 
ao Departamento de Outorga de Serviços. 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

Restituo a Vossa Senhoria os autos do processo e m  epígrafe para adoção de 
medidas cabíveis com relação a contradição 
existente entre o ato de ARQ Informação no 
293/REC/2008-RADCoM/DOS/SS a requerente 
protocolou pedido de reconside 

i- de agosto de 2010. 

Ad ogad da Uni o 
Coordenador-Geral de Assun, os de urídico de Comunicação Eletrônica i 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 'i 

Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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C.0NSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JUR/DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNJCAÇÕES . 

COORDENAÇÁO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA , 

COTA N"61/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU I' 4 

ASSUNTO : Autorização para execução d e  serviço d e  radiodifusão comunitária. Necessidade 
d e  instrução complementar acerca da comprovação d e  idoneidade dos  dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento d e  Outorga d e  Serviços d e  
 adiod difusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que  o art-. 221  da  Lei Maior estatui que  a produção e a programação das  
emissoras d e  rádio e televisão atenderão à s  finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público e m  todas a s  outorga relativas aos 
serviços d e  radiodifusão, vez que d_e livre e direto recebimento pelo público e m  geral. 

CONSIDERANDO que  a Lei 9,612198 dispõe e m  seu  art. 20 que o serviço d.e radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que  couber, a o  disposto no Código Brasileiro d e  
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que  o art. 34, a, do  Código Brasileiro d e  Telecomunicações trata da 
necessidade da  comprovação d e  idoneidade daqueles que  pretendem executar serviço d e  
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que  regulamentam a atividade d e  radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter  intuitu personae. 

CONSIDERANDO a necessidade d e  verificação da idoneidade dos dirigentes das  entidades 
associativas q u e  pretendem executar serviço d e  r'adiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do  presente para solicitar a Vossa Senhoria que  passe a adotar  a s  
medidas necessárias à verificação da  idoneidade dos dirigentes d a s  entidades q u e  forem 
consideradas ap tas  à execução do serviço d e  radiodifusão comunitária. 

2. Informo que  para tanto deverão s e r  exigidas dos  dirigentes associativos, 
certidôes relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos  do 
local d e  residência, bem como se e m  desfavor destes  há existência d e  imputação d e  
execução d e  serviço d e  radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo 
execução do serviço d e  radio 
Assuntos Jurídicos d e  Comuni conferido regular 
prosseguimento a o  feito após a 

lia, 27  d e  se tembro  d e  2010. 

Coordenador-Geral de 



Page 1 of 1 

w o w e r n >  3 7 

a Plenu Principal RADAR * V  ADMINISTRAÇ~O DO SISTEMA uv ENTIDADES NAO OUTORGADAS 5 5  CONSULTAR E~VTIDADE internet tela 

Código Nome Entidade Tipo Serviço 
Situação 

UF da Município da Nome do Resporisável Frequência da Entidade Entidade Entidade 

Reilamaiit~: Aleiinblo. Radiodifusão Sonora em Freqüência 
c PR20040871 .Már.cioHagaff~>ii PR Paranaguá Rádio LBV Mundial 0,00 Desativada 

m , : i l v e s  Kecl;im-di Modulada 

r PR20040870 REPE.I'IDOR/\ DA Rddiodifusáo Sonora em Frequêncrd PR Pdrandgui 
DIARHYR VIEIRA 91,70 

l.DV MUNI>II\I Modulada GOMES MACHADO MHZ 

Login do Usuário: CARLOSGOLD UF: DF Orgáo: MC Data corrente: 07/1012010 Hora Corrente: 15:39:47 Tempo Processamerito: 0,2969 Segundos 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA c ,  ~j 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - ~ r a q i  

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES INTERATIVA DE PARANAGUÁ 
Localidade: PARANAGUÁ UF:PR 

3 
Processo: 53000.004271/08 

Em atendimento à cota n0261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 203 dos autos, informo o que se segue: 

Náo há, nesta localidade, fiscalização de Entidade não autorizada em que constam 
a Razão Social, Nome Fantasia, Coordenadas Geográficas, Endereço ou CNPJ da Entidade 
supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Encaminho à área jurídica para providências. 

Brasília, 07 de outubro de 2010. 



. SECRETARIA DE SER SÃO 
. D.&AETAMENTO DE OUTORGA DE SEWIÇOS DE ~ I O D I F U S Ã O  

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

. VIIFI J631$0i0j &f JW-1 cg,dW&-"\G I R6d 
/O /RADCOM/DOS/SS CE-MC Referente Ofício no d e z 3 / %  / 

Pi-ocessonO 53 .~00  . Os4 2 3  1 - 0% Localidade: 9 M m w  - . %Q 

( ) &ica entidade no local ou; 
( )comconcorrentes: ( ) arquivado(s), ( )em análise,( ) em exigência,( ) instmido 

I 6 
() Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-),Cpmpridp parcialmente, restando a apresentação da seguinte document~ção abaixo descrita: 

/ C) ~ d r i d a s  integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABJLITADA 

0b~ervaÇões: 

Brasília, ' 1 I Analista responsável: I, 

SIAPE: 
.. . 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 
f a 

() Cumpridas integralmente 
Cumpridas parciqlmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 
Q,,.y&& & &?A&) 0viuw;n- c2LcE ~ e h / v l q w h  9 - 

b 
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CNPJ - FLS. \ 
.ESTATUTO SOCIAL' - FZS. \ E 

1 
ATA DE FUNDAÇÃOICONS~TUIÇÃO - FL§. 

\\ 

ATA DE ALTERA~ÃOLDEFINIÇÃO . ?A DEN ÇÃO-FLS. . . . , i i 

' MEMBROS %%S. 

~rasíl ia,  0 3 / / 4 
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Analista responsável: . . 
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MINISTÉRIO DAS CONZUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~MCA 

DEPARTAMIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliamF 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 7865 120 1 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 16 de dezembro de 20 10. 

Ao Senhor 
DJAVAN NADIR 
Associação dos Moradores Interativa de Paranaguá 
Rua dos Gansos, no 422, Jardim Esperança 
8 1200-240 - Paranaguá - PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53.000.004.271-08, na 
localidade de Paranaguá - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

Em atenção a COTA No 26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias a verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, .essa Associação deverá 
encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

.Z apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 
. a 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser gado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no pra a cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docu 50 enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme inação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 



1Msnlstérko das Gmunleag8es 
Seeretada de Semkos de Comunieaçao Eletr8nica 
Coordenação de Radiodifusão Comunitária - CORAC 
Radio Comunitada = IZADCOIM 

%,tlt.IIETERIC( DP U COMUII112q Cl3FS 

Cumprimento 
Oficio: No 7865 

O ar. Diretor 

E com satisfação que venho até este órgão competente em nome 
da associaçáo de moradores interativa de Paranaguá, como 

1 representante legal desta entidade, para cumprir mais uma 
exigência que nos conscienti os, através de contacto telefônico 
que o fizemos a este ministério, é que ficamos sabendo do envio 
do oficio de no 7865, que novamente não chegou at6 nós, mas 
estamos enviando os documentos solicitados da diretoria da 
entidade. esperamos temos cumprido a exigência, a comunidade 
agradece mais uma vês a este ministkrio pela atenção, e 
compreensão com as entidades. Estarenos sempre a dliposiçdo 
deste mlnktkn'o. 

14 
mTnapS:m, 12 de Janeiro de 201 1 

Diretor Geral 
CPF: 064.656.51 9-20 
RG: 8.011 7.852-2 

Obs. Por favor endereqo para correspondência é 
Rua dos Tangams no 313 JD. Esperança 
CEP: 83218-230 
Paranaguá Pamná 
Sede provisória da Associação de Moradores Tntera 

r' -kJ ' \j -, 
r ,  
' \  

\ 





CARTÓRIO DA 1" VARA DE EXECUÇÕES PENAIS 

MARIA CHRISTINA DE LEMOS PESSOA 
Escrivã 

A N T E C E D E N T E S  C R I M I N A I S  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada que, 
consultando a Central de Processamento de Dados desta Vara, bem como, o Setor 
de Microfilmagem de autos de execuçóes e fichários, deles N N I A  CONS'TA na 
pessoa de: 

DJAbTAN NADIR 
filho de JOSE Nr-aDIR 
e de MAR1A IRACEhIA N LI N GS 

Esta Certidão não inclui as demais Varas de Execuçóes 

Penais e Congêneres do Estado, e do l0 Ofício Distribuidor da Capital. 

O referido é verdade e do 

1 
FERNANDA CAROLINA CANI 1 
Escrivã Designada 



PODER JUDICIÁRIO 

AÇÕES E WEÇUÇÕES C~VEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇOES CRIMINAIS 
PESSOA F~SICAIJUR~DICA 

Certificamos que contra a 

PESSOA FISICA: DJAVAN NADIR 

que de acordo com o requerente apresenta o(s) seguinte(s) dado(s): 
CPF: 064.656.519/20 

- IDENTIDADE: 8.017.852-2 ÓRGAO EXPED.: PR 
NASCIMENTO: 11/04/1983 
PAI: JOSÉ NADIR 
MÃE: MARIA IRACEMA NUNES 

NADA CONSTA 

FOI RECOLHIDO O VALOR DE R$0,42 POR FOLHA, ATRAVÉS DE GUIA DE CUSTAS 

Certidão referente aos processos distribuídos a partir de 25 de abril de 1967, nas Seções Judiciárias Federais: 
ParanA (Processo Papel) até 11101/2011 às 00:30 

* Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 10/01/2011 às 23:lO 
Santa Catarina (Processo Papel) até 10/01/2011 às 20:OO 
Paraná (Processo Eletrônico) até 1 1/01/2011 às 01:Ol 
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 11/0112011 às 01:Ol 
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 11101/2011 às 01:Ol 

Página I de I 



COMARCA DE CURITIBA 

CARTÓRIO DA 1" VARA DE EXECCTÇOES PENAIS 

MARIA CHRISTINA DE LEMOS PESSOA 
Escrivã 

A N T E C E D E N T E S  C R I M I N A I S  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada q u  
consultando a Central de Processamento de Dados desta Vara, bem como, o Setl 
de Microfilmagem de autos de execuções e fichários, deles NADA CONSTA I 

pessoa de: 

tJRSULA CARDOSO DA VEPGA 
filho de JOBEL CARDOSO DA VEICA 
e de ROSECLER DOS SANTI'OS 

Esta Certidão não inclui as demais Varas de Execuções 

Penais e Congêneres do Estado, e do l0 Ofício Distribuidor da Capital. 

O referido é verdade e dou 

I I ' i ,  
FERNANDA CAROLINA GANI 1 ,I:,., ' 7 ' , 

t>s . . , ,w i~ í ;~  

Escrivã Designada 1 C ~ N F E F ; ;  

I 

: . , ,  . i U 

jás VQ~:!JI?~,:,?:. , .  

L;$?,! C) oz/c:iri,. i 
I 
I 



AÇOES E EXECUÇ@FS C~VEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 
PESSOA F~SICAIJUR~DICA 

Certificamos que contra a 

PESSOA F~SICA: URSULA CARDOSA DA VEIGA 

que de acordo com o requerente apresenta o(s) seguinte(s) dado(s): 
CPF: 041.476.899106 
IDENTIDADE: 9.006975-6 ~ R G A O  EXPED.: PR 
NASCIMENTO: 02/04/1983 
PAI: JOBEL CARDOSO DA VEIGA 

- -1 MAE: ROSECLER DOS SANTOS 

NADA CONSTA 

FOI RECOLHIDO O VALOR DE R$0,42 POR FOLHA, ATRAVÉS DE GUIA DE CUSTAS 

Certidão referente aos processos distribuídos a partir de 25 de abril de 1967, nas Seções Judiciárias Federais: 

1 
Paraná (Processo Papel) até 1110112011 às 00:30 

* Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 1010112011 às 23:10 
* Santa Catarina (Processo Papel) até 1010112011 às 20:OO 

Paraná (Processo Eletrônico) atb 111011201 1 às 01:Ol 
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 111011201 1 às 01:OI 

* Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 1110112011 às 01 :O1 

Página I de I 



CARTÓRIO DA 1" VARA DE EXECUÇÓES PENAIS 

MARIA CHRISTINA DE LEMOS PESSOA 
Escrivã 

A N T E C E D E N T E S  C R I M I N A I S  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada que, 
consultando a Central de Processamento de Dados desta Vara, bem como, o Setor 
de Microfilmagem de autos cle execuções e fichários, deles NADA CONSTA na 
pessoa de: 

,JOAQUH%I DE ALbIEIDA CARDOSO 
filho de JOAQUIM CANDIDO CARI>OSO 
e de U M A  LIDIA DE ALME1I)A CARDOSO 

Esta Certidão não inclui as demais Varas de Execuções 

Penais e Congêneres do Estado, e do l0 Ofício Distribuidor da Capital. 

O referido é 

FERNANDA CAROLINA CANI 

Escrivã Designada 



JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIAO 

AÇÕES E EXECUÇÕES C~VEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇOES CRIMINAIS 
PESSOA F~SICNJUR~DICA 

Certificamos que contra a 

PESSOA F~SICA: JOAQUIM DE ALMEIDA CARDOSO 

que de acordo com o requerente apresenta o(s) seguinte(s) dado(s): 
CPF: 885.559.259191 
IDENTIDADE: 6.300.053-1 ORGAO EXPED.: PR 

- NASCIMENTO: 08/01/1973 
PAI: JOAQUIM CANDIDO CARDOSO 

'j 
MAE: DALVA LIDIA DE ALMEIDA CARDOSO 

I 

NADA CONSTA 

Curitiba, I y c f ~  de 201 1 

RRINI 

FOI RECOLHIDO O VALOR DE R$0,42 POR FOLHA, ATRAVÉS DE GUIA DE CUSTAS 

Certidão referente aos processos distribuídos a partir de 25 de abril de 1967, nas Seções Judiciárias Federais: 
* Paraná (Processo Papel) até 1110112011 às 00:30 

) * Rio Grande do Sul (Processo Papel) at6 1010112011 às 23:lO 
Santa Catarina (Processo Papel) at6 101011201 1 às 20:OO 

* Paraná (Processo Eletranico) até 111011201 1 às 01:Ol 
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 1110112011 às 01:Ol 

* Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 11/01/2011 às 01:Ol 
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%vae/ua%cw Entidade: caS\hrsU O L C C X ~ ~  C*Xn i%- cct i jbu+ 
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( ) única &tidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em e~igência,( ) instruido 

' -\ E X I G ~ C I A S  TÉCNXCAS: " j /" 
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( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
~ , C ~ r n g r i d ~  parcialmente, restando a apresentação ds seguinte documentagão abaixo descrita: 
c) ' ~ u m ~ d d a s  integralmente - Procksso instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 
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Cumpridas integralmente 
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a 



. . 
rnJ-ET,S .  3q . I  
ESTATUTO S O C I ~  - FLS. ' 5 0- 4 W ~ ~ Q A O  
ATA DE FUNDAÇÃOICONST~ÇÃO - HZS. 3 0  $ @ . , y ~ e y ~ o ~ a  
ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO . . DA DENOMINAÇÃO - n S .  . , 

-. . / 

: DIRÉTORIA: VÁLIDA,ATÉ: I . . MANDATO: ANOS - . ART. . - 
' MEMBROS FLS. 

Brasília, 0 / o&/ 4 1 Analísta responsável: ! 

/ 
SWE: 13d3593 



I- 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R"- 3' andar - anexo oeste - sala 300. - 70044-900 - BrasíliaJDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 7865 120 1 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 16 de dezembro de 20 10. 

Ao Senksr 
D JAVAN NADIR 
Associação dos Moradores Interativa de Paranaguá 
Rua dos Gansos, no 422, Jardim Esperança 
8 1200-240 - Paranaguá - PR 

.- Assunto: Solicitação de Documentação 
b _i' 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53.000.004.271-08, na 
localidade de Paranaguá - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

Em atenção à COTA No 26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, .essa Associação deverá 
encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados d o  
-$ recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser gado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no pra a cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a doeu ção enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme inação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 
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M I N I S ~ N O  DAS COMUMCAÇÕES 
SECRETARIA DE SERWÇOS DE COMUNICAÇÃO ELSTRÔMCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SEXW~OS DE C Ó ~ C A Ç Ã O  ELETR~NICA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no 6 6 9 1201 l/RADOM/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 3 de fevereiro de 201 1. 

Ao Senhor 
DJAVAN NADIR 
Associação de Moradores Interativa de Paranaguá 
Rua dos Tangarás, no 3 13, Jardim Esperança 
8321 8-230 - Paranaguá - PR 

]1 Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53.000.004.271-08, na 
localidade de Paranaguá - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão C o m u n i W  e ~onsi&r&~ ai dbameritação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 12 do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 3 anos, ~elatiuo. à última dketoria, expirou aos 15.01.2011, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar no 0112004; 

b) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
) anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 

de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0112004; 

c) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar no 0112004; 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" daNorma Complementar no 0112004; 

e) declaração, assinada pelo representante legal, de que (...) a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 

i qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, (...) a ?qtidZ@e , f o t l ~ ~ , ~  @o !em 3 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que,i ~983% lqpn&@,Ns, / 

j 1 (4 - :qFbhl: CrjE<? L! (jt?lbiii, 1 



participem outra entidade detentora outorga para execução qualquer dos 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea '(i" da Norma Complementar 
O 112004; 

f) Em atenção 2I COTA No 26 1 I20 1 O/DPFlCGCE/CONJUR-MCIAGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias 21 verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadiiai e federal dos últimos OS(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

-1 Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004, 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 
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SOLICITACAO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços 

Assunto: Documen@ção em resposta ao Ofício no 669 de 03 de fevereiro de 201 1. 

\-.. 
, 

Local: Paranaguá-WF: Paraná 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 
a pendêrrcias constatadas diante da andise do requerimento de autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação de 

1 Moradores Interativa de Paranaguá, comunico que estou encaminhado em anexo: 

a) Copia da ATA da eleição da diretoria da entidade reeleitos; 
b) Referente ás certidões criminais justiça estadual e federal já foram enviadas 

anteriormente na data de 12 de janeiro de 201 1. 

Paranaguái, 20 de fevereiro de 201 1 

mssinatura do Representante da Entidade 

Djavan Nadir 

b CPF: 064.656.54 9-28 

Errdersço pãrâ Corrsspondêr?cia: Rua dos Gansos no 422 - Jd. Esperança na 
Cidade de Paranaguá. 
Estado: Paraná, CEP 8321 8-230 
Telefone para contato: (041) 9945-2513 



Aos (16) dezesseis do mês de janeiro do ano de (2011) dois mil e onze, com inicio as (20) vinte 

horas, reuniram-se .nas $@s 8 q q w y p Q 3 q  Lqgf:833pe$30+ #! Fperança, Município de 
Paranaguá , Paraná, sede prwwria da ,WQqI DE MORADORES INTERATIVA DE 

PARANAGUÁ, E CQMUNIPAI)ES A D J A C E N T E ~ : ' A ~ ~ ~ ~ ~ ( ~ ~  Q cbmqqo?de publiação de edita1 
de convocação para .participarem da íissqmbléia geral ordipárig I. para escolha da próxima 

diretoria, conselho comun*drio e preslãção de contas, ,cam:cowuficiente o Sr. Djavan Nadir 

Diretor Geral iniciou os trabd/hos,agradecendo*a todos os pr&sefifb~'b disse estar a disposição 

da comunidade no,que forwcesdrio,.e comunicou a não p resMo  de contas por ainda não 
haver geração de recursos financeiros até o momento, também comentou a respeito da 

conquista da rádio comunitária para a comunidade, que o processo está em fase final, ao 
despedir foi muito aplaudido pela AG. O Sr Isaias do Nascimento membro do conselho 

comunitário colocou uma proposta para apreciação da AG. de reeleição da diretoria e do 

conselho comunitário atual para a próxima gestão, aja visto não haver chapa concorrente 
entregue no prazo, conforme o estatuto colocado em votação, foi aprovado por unanimidade 

a reeleição da atual diretoria e conselho comunitário, novamente o Sr. Djavan Nadir com a 
palavra agradeceu a toda a AG por acreditar em sua pessoa e nos demais diretores e membros 

do conselho comunitário e disse estar sempre a disposição da comunidade finalizou. 

Sendo reeleito a diretoria com o Sr. Djavan Nadir como diretor geral RG 8.017.852-2, diretor 
administrativo Ursula Cardoso da Veiga RG 9.006.975-6 e diretor de operação o Sr. Joaquim de 
Almeida Cardoso RG 6.300.053-1 logo ap6s tomado posse os reeleitos sendo explicado sobre a 

prestação de contas da AG. Nada mais a tratar deu-se por encerrado os trabalhos da 

Assembléia Geral ordinária as (22) vinte e duas horas, eu Ursula Cardoso da Veiga, diretora 
administrativa lavrei esta ATA que vai assinada por mim e os demais diretores e membros 

presentes. 

Em tempo os membros do conselho comunitário que foram reeleitos são os seguintes: João 

Maria Modesto, Isaías do Nascimento, Joei Mendes, Jacir França e Regina Maria Lopes Martins. 

RG 8.017.852-2 
CPF: 064.fi6.519 20 

Diretor Geral 

RG 9.006.9756 
CPF 041.476.89 

Diretora AdministFatim 



DIRETORIA 

DIRETOR GERAL 

DJAVAN NADIR 

CPF: 064.656.51 9-20 

EST. CIVIL: CASADO 

END: RUA DOS JACARANDAS, 217 

-1 DIRETORA ADMINISTRATIVA 

URSULA CARDOSO DA VEIGA 

EST. CIVIL: CASADA 

PROF: ESTUDANTE 

END: ATILIO FONTANA, SIN 

DIRETOR DE OPERAÇAO 

JOAQUIM DE ALMEIDA CARDOSO 

j RG: 6.300.053-1 

EST. CIVIL: SOLTEIRO 

PROF: COMERCIANTE 

END: ARTHUR BERNARDES, 60 



CONSELHO COMUNITÁRIO 

JOÃO MARIA MODESTO 

RG: 1.173.239-9 

ISAIAS DO NASCIMENTO 

RG: 5969.908 

JOEL MENDES 

RG: 4.1 17.817-5 

JACIR FRANÇA 

RG: 7.721.012-1 

REGINA MARIA LOPES MARTINS 

RG: 4.665.167-7 



Estamos convidando todos os moradores da 
comunidade do Jardim Esperança e comunidades 
vizinhas, para uma assembléia geral ordinária na 
sede provisória da associação de moradores 
Interava de Paranaguá, no dia 16 de Janeiro de 
201 1 com inicio as 20hs 
Rua: Dos Tangaras no 313 no mesmo bairro. 

;I Contamos com sua presença. 

Este edita1 esta exposto em locais comerciais 
entidades religiosas e de moradores. 

Ordem do dia 
Eleição e Votação da diretoria 
Conselho Comunitário 
Posse dos mesmos e Prestação de Contas 

Paranaguá PR, 07 de Janeiro de 2011 

Djavan Nadir *:- 
G3%~$$by 

"%h*" 
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LNTR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 

ICAÇÃO ELETRONICA 
IODIFUSÃO co 

REFERÊNCIA: Processo n93.000.004.271-08, protocolizado em 29.01.2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação de Moradores Interativa de Paranaguá, 

município de Paranaguá, Estado do Paraná; 

1. A Associação de Moradores Interativa de Paranaguá, inscrita no CNPJ sob o número 

09.318.033/0001-59, no Estado do Paraná, com sede na Rua dos Tangarás, 313, Jardim 

Esperança, no município de Paranaguá, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 25 de janeiro de 2007, subscrito por 

1 representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nQ 2.61 5, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - B.0.W. de 24112120Q7, 
\ I  < L < *i ; .* , 

com prazo final em 06.02.2008 que contempla a localidade onde .pqe$s~4e,~,Jnsami o sbu 
1 c,;ip-;; ),i l) {,rIib~i\t \ 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. i i 

1 i, J U i  7111i 1 Y i 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a di 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outr 

exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que 

para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e arquivado. Os 

!k 



motivos do arquivamento, bem como a i~dicação da relação constando o nome e processo, se 

encontram abaixc explicitados: 

a) Associação dos Moradores do Parque Agari I - Processo no 53.000.040.495-04, 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: A Associação dos Moradores do Parque Agari I 

não encaminhou a documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica em 

atendimento ao referido Aviso, no prazo legal, que se esgotou em 06.02.2008 conforme 

comunicado à entidade por meio do ofício n." 1201/2007, datado de 05.03.2008, cuja cópia do 

ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do 

arquivamento dos autos, a entidade apresentou solicitação para reconsideração dos autos, tendo 

sido a mesma objeto de análise pelo Departamento que decidiu pela não reconsideração 

conforme os fatos e fundamentos dispostos no ofício no 278 de 15/09/2008. Ressalte-se que 

decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

Segue abaixo tabela constando a pontuação ponderada das manifestações em apoio das 

entidades envolvidas na aplicação do critério da representatividade: 

11 - RELAT~RIO 

atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

Processo 

53.000.040.495-04 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instnigão do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei n" 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nQl/2004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua dos 

Jacarandás, no 217, no município de Paranaguá, Estado do Paraná, de coordenadas geográficas 

em 25'3 1'59"s de latitude e 4S032'55"W de longitude. 

Nome 

Associação dos Moradores do Parque Agari I 

Pontuação ponderada 
das manifestações de 

apoio. 
O 



6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

iadicadas não foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 102 e 

103, denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros 

dados, quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, ~ompatibilização de distanciamento 

do canal, situã@o da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruanento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que posteriormente à realização da primeira análise a entidade pediu 

reconsideração, apontando novas coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e 

conclusão por este Departamento, que constatou a possibilidade de aceitação dos novos 

dados, conforme novo Roteiro de Analise Técnica à fl. 189 dos autos. 
,l 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "a" da 

Norma Complementar no 0112004 e certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos 

criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção 

ao disposto na COTA no 261/201O/DPFlCGCE/CONJUR-MCIAGU, tendo sido solicitada a 

apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da 

citada Norma (fis. 125 a 185). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 
1 

fl. 183, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação 

da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 190. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessóriòsB;,(aj?eypq e cabo * 

4. ,~3  1.1, ?rv 1 . 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo llmite;d$$~krde - e L 1 t L r ,  I 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétri$as. 
1 I yilbl ?!]:I 

i 
I 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e co 

especificamente no intervalo de folhas 1 a 228 dos autos, corresponde ao 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos P 



dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar O 112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se 

em desfavor destes há existência de imputação execução de serviço de 

radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na COTA no 

26 1120 1 O/DPF/CGCElCONJUR-MCIAGU. 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

nome: Associação de Moradores Interativa de Paranaguá 

quadro diretivo: 

NOME DO DINGENTE 

Djavan Nadir 

Ursula Cardoso da Veiga 

Joaquim de Almeida Cardoso 

CARGO 

Dir. Geral 

Dir. Administrativo 

Dir. Operacional 



Rua dos Gansos, no 422 - B. Jardim Esperança, município de Paranaguá, Estado do 

Paraná; 

coordenadas geográficas: 

25"34'2911S de iatitude e 48"34'4211W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl. 189, bem como '6Formulário de 

Informações Técnicas" - fls. 183 e que se referem a localização da estação. 

3 11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
/ I  

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Ayj~f i~ '  (BM'tO dt' , ! P W L ~ O  
~h~~~ dá I~ IUPI  hprnor-A&(icldda 

~ a e a  rm~i4.723 

~,~ 
Relator da conclusão Jurídica 

Brasília, 29 de abril de 201 1. 

Relator da 
M15d m i ~ / *  

De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 

Eletrônica. 

Brasília, 3 de de 201 1. 

Coordenadora de Serviços de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 

j t  ' J JJ, :,i*lrR'Jp, ;\ 

L , Y" f ;:'ri i ( J i l l ~ . l h < ,  

DERMEVAL OR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 



Aprovo o Relatório n~80/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

de 201 1. 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS YONCO A EXECUÇÁO~O 

MUNICÍPIO: Paranaguá I UF: PR 
ENTIDADE SELECIONADA: Associaqão de Moradores Interativa de Paranaguá 

No DO PROCESSO: 53.000.004.271-08 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radir?$tfusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

CONCORRENTES 

I ENTIDADE: Associação dos Moradores do Parque Agari I 
I No DO PROCESSO: 53.000.040.495-04 I 

Critérios adotados para o arquivamento: Náo cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998,, do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, elou da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 

Brasília, 29 de abril de 2011. - .  . 
"* 

" ' 1  , L  1 

Responsável: - . h  C ~ W * ~ A , ~  , I  .i 7 - .  I )  . r 1 
Ariane Brito de Araújo f' V ' i  i -  i , i 

Siape 1814723 1 
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MINXSTÉRIO DAS co CAÇOES .. L 

SECRETARIA DE SERVIÇQS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA V ,+;*-e 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS A p 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 309 - 70044-900 - BrasíiiafDF 
Fone: (61) 3311-6177 / 3311-6594 -Fax: (61) 3311-6817 

Ofício no 1201 /2007/RADCOMíDOS/SSCE-MC 

I 

j Brasília, 05 de março de 2008. 
Ao Senhor 
ROGÉRIO JORGE ZAGO 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO PARQUE AGARI I 
Rua Roma, 157 - Bairro Parque Agari 
CEP:83215-3 10 ParanaguálPR. 

Assunto: Arquivamento do processo 

1 Senhor Representante, 
* 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.040495/04, na localidade de 
PARANAGUÁ - PR, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o mesmo foi 
ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o Aviso de Habilitação no 0712007 no Diário 
Oficial da União de 24/12/2007, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para iniciar-se o 
processo de habilitação e seleção. Ocorre que a u ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Ã ~  DOS MORADORES DO PARQUE AGARI I" 
não encaminhou a documentação técnica e jurídica exigida pela legislação es~ecífica em atendimento ao referido 
Aviso, no prazo legal, que se esgotou em 06/02/2008. 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico- 
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos procedimentos de 
seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no subitem 7.1 e alíneas da Norma 
Complementar 0112004, bem como no art. 9", $2' e incisos da Lei 9612198. 

j Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da 
Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

Secretária de Serviços gdçornunicação j$k\rônica 

dbsc of. arq. PR 0495 04 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICACOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n . U a 4  /08/REC/RADCOM/DOS/SSCE-MC' 

Brasília- DF, 45 de drnh de 2008. 

Ao Senhor 
Rogério Jorge Zago 
Associação dos Moradores do Parque Agari I 
Rua Roma, n V  57 - Bairro: Parque Agari 
83215-310 - Paranaguá - PR 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 
.# 

i ,  Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação dos Moradores do Parque Agari I, na localidade de 
Paranaguá/PR, relativamente a documentação contida nos autos do processo 
n%3000.040495/04, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n"201/08, datado de 05/03/2008, 
refere-se a análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi examinado, face a apresentação de pedido de reconsideração. 

No entanto o pedido não foi acatado, frente as seguintes considerações: 
1 - muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração da 

decisão que arquivou o processo, comunicamos que não há possibilidade de 
acatamento do pedido, em razão da entidade não ter apresentado a documentação 
técnico-jurídica exigida pela legislação específica, em atendimento ao Aviso de 
Habilitação publicado no DOU de 2411 212007, vez que os documentos relacionados 
no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como, no art. g2, 
§2% incisos da Lei n".612/98, são requisitos básicos para a efetivação da análise 
e dos procedimentos de seleção indicados na legislação. 

2 - Outrossim, informamos que os Avisos de Habilitação são publicados 
no Diário Oficial da União, também podem ser vistos na página do Ministério na 
Internet, (www,mc.aov.br), são publicados algumas vezes por a?g;sprn;data defipida 
e dependem dos requerimentos apresentados ao Ministério, nolGa$o, çfq~ggueren e, o 
seu cadastro foi. efetuado em 2004, bem como, da disponibilidade:do~:(~;~trl@t.~.rpar as 

prazo do Aviso, será considerada intempestiva. 

I 
localidades de interesse, entretanto, qualquer documentaç$o apresentada apds o 

/ ! i J u ~ ) i ] : :  1 
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3 - Deste modo, comunicamos que apenas resta a requerente 
aguardar nova publicação de Aviso de ~abilitapão que contemple a localidade, 
considerando que a documentação solicitada para este Aviso, deveria ter sido 
encaminhada até o dia 06/02/2008, havendo portanto, inviabilidade técnico-jurídica 
para uma possível reconsideração, permanecendo inalterada a decisão que ,culminou 
no seu arquivamento. 

, 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo não pôde ser reconsiderada. Desta forma 
comunicamos que o processo será remetido ao arquivo. 

Atenciosamente, 

ZILDA CAMPOS AB E 6  P etrônica 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
't ... CONSULTORIA-GERAL DA UMIÃO . 3  e s 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIQ DAS COMUNICAÇÓES 
n6J S3q:i'" 

COORDENAÇAO-GERAL DE AÇSIINTOS JUR~DICOS DE COMUNICGÇAO ELETRONICA 
i 

PARECER N~95/2011/MMMlCGCE/CONJUR-MCJAGU 
PROCESSO NQ53000.004271-2008 

i 
INTERESSADO: Associação de fvqoradores Interativa de Paranaguá 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Paranaguá, Estado do Paraná. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhora Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Paranaguá, Estado do Paraná. 

2. O Aviso de Habilitação no 0712007 concernente a localidade em 
questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 24 de dezembro de 2007, 
sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos 
legalmente o dia 06 de fevereiro de 2008. De acordo com o protocolo de fl. 02 o 
requerimento da entidade é tempestivo, pois protocolado dentro do prazo legal. 

3, O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

" Art, 1 Z - As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e a os 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
I -  exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

Órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

1 elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueies oriundos de Órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; . . a& . ,  s -# 

1 examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito (P'8;~hfl?~ti3~io; ! 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas; ai!,' ' - ~ ~ ' " ' J r ' ~ ~ ;  1 

a) os textos de edita1 de licitação, como os dos re~~$&ii5;&~~&0~ffBkbi#i~i~~~ i 

dispensa, de licitação. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 



Continuação do Parecer no 495/2011/MMM/CGCE/CON]UR-MC/AGU 

I I  - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIAJUR~DICA 

4. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos as outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nQ 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, onde recomendou a Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adocão de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nQ 4117162, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2Q da Lei nQ $117162 com redação 
determinada pela Medida Provisória no 2216-3712001, 

5. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes a Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntado aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação a entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

6. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas a Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. 210-215). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos (fl. 255). . 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

'Art. 22. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de O3 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nQ 112004, aprovada pela Portaria nQ 103, de 23 de 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

1 1. Além da requerente, também concorreu a prestação do serviço na 
referida localidade a Associação dos Moradores do Parque Agari I (Processo nQ 
53000.004271/2008), que teve seu processo arquivado, conforme o exposto no 
i tem 3 alínea "a" constante do Relatório nQ 080/2011/RADCOM/DEOClSCElMC (fl, 
229), sendo a entidade oficiada quanto ao arquivamento, conforme o relatório 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
(61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.aov.br 



Continuação do Parecer nQ495/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU ., 8 
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1 2 .  Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da e n t i d a d e  ,. 233 2 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como @, !:m,:3 ,..i 

seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade;',-, v i,: 
2 4  

comunitária, conforme estabelecido no artigo 7Q da Lei n"6612198 e art. 11 dou, ,. <:;“ 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998, Saq'J 

13. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de 
acordo com as normas legais, conforme se atesta no Relatório nQ 
080/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC (fls. 2291232). 

1 4 ,  Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar nQ 
112004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

1 5 .  Ainda foram carreadas aos autos, as certidões criminais dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada 
no sistema de fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de 
imputação acerca da realização pela entidade de serviço de radiodifusão 
clandestina, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a 
prestação do serviço, estando cumprida a recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica. 

1 6 .  Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6Q, parágrafo único, da Lei no 9.612,  de 1998.  

1 7 .  Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3Q do art. 223 da Constituição da República 

1 Federativa do Brasil. 

1 8 .  Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo e m  que 
pugnamos pelo. encaminhamento dos autos a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

I ,L - 
1 9 .  Este é o Parecer que passo a submeter a consideração superior,, , i3r,lai,, , 1 , ,, n ~ $ i . -  - I  

RA DE ALMEIDA 

Coordenadora Jurídic ifusão Educativa e Comunitári 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.gov.br 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO Q .; $9 C% ..' 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ' F ~ ~ Y J "  
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO NQ399/2011/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL N~3000.004271/2008-08  
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Paranaguá, Estado do Paraná. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o PARECER NQ495/201 l/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

Encaminhem-se os autos a apreciação pelo Sr. Consultor jurídico. 

ia, 16 de maio de 2011. 

Coordenadora-Geral Substituta os de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@rnc.aov.br 
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COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO NQ 400/2011/RZL/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL NQ53000.004271/2008-08 
ASSUNTO : Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Paranaguá, Estado do Paraná. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO N"99/2011/DLP/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da 

1) lavra da Sra. Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o PARECER NU95/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Serviços de Comu-nicação 
Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília. 3: 

Ro: d tcró :----A Zerbone ~oureim' 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniurt@mc.aov.br 



PORTARIA No 2 6 3 DE 8 DE J U L H O  DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.004271/08, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a Associação de Moradores Interativa de Paranaguá, 
com sede na Rua dos Tangarás, no 313, Jardim Esperança, Município de Paranaguá Estado de 
Paraná, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. . 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 25'34'29"s e longitude em 48'34'42"W, 
utilizando a fi-equência de 98,3 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 5 30 do art, 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SIL 
Ministro de Estado das 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 263, de 08/07/2011, no Diário Oficial 
da União de 12/07/20 1 1, que autoriza a ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES INTERATIVA 
DE P AGUÁ a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
ParanaguáRR, consoante com o disposto no 5 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o 
processo no 53000.004271/08, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e 
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior 
envio a Presidência da República. 

A consideração superior. 
n 

{ i  i ,  Brasília, 13 de julho de 201 1. 

VALKI&A FERREIRA MACHAOD 
4 1321450 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

/- 
Brasília, i C, de \\.i\ L: I de 201 1. 

il 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Conlunicações 
para as providências. 

Brasilia, 3 de 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÁO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasilia-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax:-(61) 311-6583 

Ofício nQ 2 2 120 1 l/GM-MC 
Brasília, 1 Q de agosto de 201 1. 

Ao Senhor 
L UÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto na 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

T 

Atenciosamente, 

W 
Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOS4 
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